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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL-ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR

Prefeito

ORLANDO REIS PANTOJA

Vice Prefeito

SECRETARIADO

MARIA LUCILENE REBELO PINHO Chefe de Gabinete - GAB.PREF.

EVANILDE GOMES FRANCO Secretária de Administração - SEMAD

JOSÉ BATISTA CAPELONI JUNIOR Secretário de Finanças - SEFIN

DANIEL COUTINHO DA SILVEIRA Procurador Geral do Município - PGM

RUDINEY BENTES WANZELER     Secret. Munic. de Cont. Integ. e Transp. - SECONT,  em exercício

MARIA DO PERPETUO SOCORRO F. DE A. COUTINHO Secret. de Educação - SEMEC

ANNETE KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA Secretária de Urbanismo - SEURB

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO Secretário de Saúde - SESMA

CLAUDIO AUGUSTO CHAVES DAS MERCES Secretário de Saneamento - SESAN

ROSIVALDO BATISTA Secretário de Economia - SECON

MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DA COSTA Secretária Geral do Planej. e Gestão - SEGEP

SHEILA JACQUELINE PINHEIRO CORREA, Secretária de Habitação - SEHAB

PIO MENEZES VEIGA NETTO Secretário de Meio - Ambiente - SEMMA

MARIO AZEVEDO PINTO GUIMARÃES FILHO  Coord. de Comun. Social - COMUS

JOSÉ FRANCISCO DE JESUS PANTOJA PEREIRA        Secretário de Esporte, Juvent. e Lazer - SEJEL

JACHONS VALDO DA SILVA TAVARES Presidente da BELEMTUR, em exercício

GUILHERME FREITAS DE LIMA Inspetor Geral da Guarda Municipal - GMB

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

AMANDA POMPEU DE ANDRADE Ouvidora Geral do Município - OGM

EDSON SOUZA DA SILVA Agente Distrital de Icoaraci - ADIC

BENEDITO MARTINHO DE SOUZA CAVALLÉRO Agente Distrital de Mosqueiro - ADMO

IGOR RAPHAEL MAGALHÃES DA FONSECA Administrador Regional do Outeiro - AROUT

ÓRGÃOS AUTÔNOMOS

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO Presidente do IPMB

PAULA BARREIROS E SILVA CONCEIÇÃO Presidente do IASB

GILBERTO FELIPE BARBOSA JUNIOR Diretor - Superintendente da SEMOB

ADRIANA MONTEIRO AZEVEDO Presidente da FUNPAPA

MILTON MONTEIRO MARQUES Presidente da FMAE

FÁBIO ATANÁSIO DE MORAIS Presidente da FUMBEL

MARIA BEATRIZ MANDELERT PADOVANI Presidente da FUNBOSQUE

JOELMA GONÇALVES FERNANDES Presidente da CINBESA

DANILO SOARES DA SILVA Presidente da CODEM

ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHOA Diretora Presidente da AMAE

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM – CMB

MESA DIRETORA

(BIÊNIO 2019/2020)

PRESIDENTE Vereador MAURO CRISTIANO FREITAS - DC
1° Vice - Presidente Vereador FABRÍCIO PEREIRA GAMA - PSD
2° Vice - Presidente Vereadora SIMONE CAROLE C. KAHWAGE DOS SANTOS - PRB
1° Secretário Vereador JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE - MDB
2° Secretário Vereador HENRIQUE DE CAMPOS SOARES JUNIOR - PDT
3° Secretário Vereador JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO - PP
4° Secretário Vereador AMAURY DE SOUZA FILHO - PT

VEREADORES

JOSÉ WILSON COSTA ARAUJO Solidariedade
PAULO ALBERTO SANTOS DE QUEIROZ PSDB
WELLINGTON PROGÊNO MAGALHÃES PPS
PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH Podemos
MARCO ADRIANO ALBUQUERQUE COELHO PDT
MARCIEL SARAIVA DE ALMEIDA Patriota
RILDO DE OLIVEIRA PESSOA Avante
ELENILSON JOSÉ SANTOS DA COSTA Avante
LUIS ANTÔNIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR PTC
JOSÉ LUIS ELIAS DE ALMEIRA Podemos
CLEOSON SOUZA DA SILVA PR
JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO PP
CELSO SABINO DE OLIVEIRA SOBRINHO PSC
JOSÉ MARIA DE SOUZA DINELY PSC
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE Sem Partido
ANTÔNIO OLIVEIRA DE LIMA PRB
WILSON CORDEIRO DE ALBUQUERQUE NETO PRB
AMAURY DE SOUZA FILHO PT
GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA PSB
IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE PSB
NEHEMIAS GUEDES VALENTIM PSDB
MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA PSol
FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO PSol
FRANCISCO ANTÔNIO GUIMARÃES DE ALMEIDA  PSol
JOAQUIM ARISTIDES ARAÚJO CAMPOS MDB
BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA MDB
MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO PSDB
ALTAIR DE LIMA BRANDÃO PC do B
SILVANO OLIVEIRA DA SILVA PSD
NILDA MARIA PAULA NUNES PSD
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 96.100/2020 – PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 94, Inciso XX, da Lei Orgânica do Município de 
Belém;

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar a servidora ANA DEISE PINTO DA SILVA (Mat. 

2009625-018), para responder ao cargo de Diretora da Escola “E.M.E.I. “Profª. 
Angélica do Carmo Santos Paiva”, a contar de 01 de abril de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

DECRETO Nº. 96.032/2020 – PMB, 30 DE MARÇO DE 2020.

Designa Comissão do Concurso Público nº 003/2020 – PMB/PGM para o 
provimento de 5 (cinco) vagas para o cargo de Procurador do Município de Belém 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a competência que lhe é outorgada pelo art. 94, inciso vii, 
da lei orgânica do município de Belém - lomb, para dispor sobre a estruturação, 
organização e funcionamento da administração municipal; 

Considerando que também incumbe ao chefe do poder executivo expedir 
atos próprios da atividade administrativa, a teor do art. 94, inciso XX, da lomb,

Considerando o disposto no art. 37, II da CF, que determina que a investidura 
em cargo ou empregopúblico depende de aprovação previa em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

Considerando o que estabelecem as normas básicas das leis n. 8109, de 28 de 
dezembro de 2001 e da lei n. 9.047 de 27 de dezembro de 2013, acerca do ingresso 
na carreira de Procurador do Município de Belém,  

Considerando a deliberação do conselho superior, órgão de gestão estraté-
gica na estrutura organofuncional da Procuradoria Geral do Município – PGM 
em (data), relativa a necessidade de promover certame público visando a seleção 
de candidatos para o provimento de 5 (cinco) vagas para o cargo de Procurador 
do Município de Belém, na forma do inciso iii do art. 61 da lei 9.047, de 27 de 
dezembro de 2013,

Considerando a necessidade imediata de constituir comissão responsável, 
dentre outros atos, para coordenação, acompanhamento e supervisão da execução 
do referido concurso público,

Considerando que compete à Procuradoria Geral do Município – PGM a co-
ordenação geral do certame, com apoio administrativo da secretaria municipal de 
administração - SEMAD, por meio de contratação de instituição especializada 
para essa finalidade, na forma do art. 28 da lei n. 9.047, de 27 de dezembro de 
2013, e

Considerando que compete ao chefe do poder executivo editar normas que 
regulamentem as disposições da lei n. 9047, de 27 de dezembro de 2013, podendo 
a Procuradoria Geral do Município – PGM expedir atos e instruções necessários 
a sua operacionalização, 

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam designados, sob a presidência do primeiro, para compor aCo-

missão do Concurso Público nº 003/2020 – PMB/PGM referente ao cargo de Pro-
curador do Município de Belém, os seguintes membros: 

Bruno Cezar Nazaré de Freitas – Procurador do Município de Belém – Ma-
trícula nº 2884470-012

Rafael Mota Queiroz –  Procurador do Município de Belém – Matrícula nº 
2069750-013

Alynne de Nazaré Athayde de Lima -  Procurador do Município de Belém – 
Matrícula nº 2041014-010

Diário Oficial
do Município de Belém

“O presente exemplar poderá ter caderno suplementar”.

Maria Elisa Brito Lopes – Procuradora do Estado - PGE/PA
Luciana Neves Gluck Paul – Diretora Executiva da Escola Superior de Advocacia - 

ESA/OAB/PA

Art. 2º À Comissão mencionada no artigo anterior compete:
I -  coordenação, acompanhamento e fiscalização da execução do concurso por institui-

ção especializada, a ser contratada pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
para essa finalidade específica;

II –a instauração do certame;
III – aprovação do edital;
IV – a divulgação das comunicações que se fizerem necessárias ao público interessado, 

por meio do Diário Oficial do Município;
V – homologação dos atos referentes ao certame e, especificamente, de seu resultado;
VI - decidir sobre os casos eventualmente omissos

Parágrafo único. É vedado aos membros da comissão o exercício de quaisquer ativi-
dades de natureza examinadora, notadamente as relacionadas à elaboração e à correção de 
questões de prova, julgamento de recursos administrativos referentes a correção de provas 
interpostos por candidatos e outras atribuições assemelhadas.

Art. 3º. O presidente desta Comissão fica responsável por convocar reuniões e pautar 
temas a serem deliberados.

§1º Qualquer dos membros da comissão poderá requerer ao presidente a realização de 
reuniões e inclusão de pautas a serem deliberadas

§2º As decisões da comissão serão tomadas por maioria simples.

Art. 4º Os membros da Comissão referida no artigo 1º deverão desempenhar as ati-
vidades sem prejuízo das atribuições dos cargos que ocupam, quando servidores públicos.

Parágrafo único. É considerado serviço público relevante a participação dos represen-
tantes designados para a Comissão, que não farão jus a quaisquer diferenças remuneratórias 
pelo cumprimento do encargo. 

Art. 5º O Procurador Geral do Município e a Secretária Municipal de Administração 
poderão expedir atos complementares conjuntos para a execução das finalidades deste De-
creto, caso necessário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO ANTÔNIO LEMOS, 30 DE MARÇO DE 2020.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Belém 

DECRETO Nº. 96.050/2020 – PMB, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Artigo 94, Inciso XX, da Lei Orgânica do Município de Belém, e

Considerando, a competência do Artigo 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20 de dezem-
bro de 1990, quanto à nomeação de funcionários,

D E C R E T A :
Art. 1º - A Nomeação de JACIARA DO SOCORRO DE ARAÚJO SOARES, para o 

cargo comissionado de DAS – 201.8 – Diretora do Departamento Financeiro na Secretaria 
Municipal de Finanças, a contar de 01 de abril de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PALÁCIO ANTÔNIO LEMOS, 01 DE ABRIL DE 2020.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

EVANILDE GOMES FRANCO 
Secretária Municipal de Administração

*Republicar por incorreção, publicado no DOM nº 13.967 de 03/04/2020.

DECRETO Nº. 94.941/2019 – PMB, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Artigo 94, Inciso XX, da Lei Orgânica do Município de Belém, e

Considerando, a competência do Artigo 13, Inciso II, da Lei nº 7.502, de 20 de dezem-
bro de 1990, quanto à nomeação de funcionários,

D E C R E T A :
Art. 1º - A Nomeação de ANDREA DE JESUS AFLALO FERREIRA, para o cargo 

comissionado de DAS – 201.8 – Diretora do Departamento de Programas e Projetos Habita-
cionais na Secretaria Municipal de Habitação, a contar de 01 de novembro de 2019.

PALÁCIO ANTÔNIO LEMOS, 01 DE NOVEMBRO DE 2019.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

EVANILDE GOMES FRANCO 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1.121/2020 – PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições;

R E S O L V E :
I – DESIGNAR o servidor JACHONS VALDO DA SILVA TAVARES, Diretor do 

Núcleo de Planejamento, para responder pelo expediente da BELEMTUR, a contar de 01 de 

MATÉRIA PARA PUBLICAÇÃO:  Devem ser postadas em http://diario.belem.pa.gov.br/
diario-captacao até às 18:00 horas do dia anterior da publicação.

Criado em 09 de Agosto de 1958

Editado pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Av. Alm. Barroso, 1312 - Marco, Belém - PA, 66093-020 - Tel.: 3039-7630

www.belem.pa.gov.br/semad – email: http://diario.belem.pa.gov.br/diario-captacao
Impressão: SEMAD
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abril de 2020, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA Nº. 1.121/2020 – PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições;

R E S O L V E :
I – DESIGNAR o servidor RUDINEY BENTES WANZELER, Diretor Geral, 

para responder pelo expediente da SECONT, a contar de 07 de abril de 2020, até ul-
terior deliberação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA Nº. 1.116/2020 – PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

OPREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições;

Considerando, as disposições dos arts. 63 e segs., da Lei nº 7.502, de 20 de de-
zembro de 1990, quanto à concessão de tempo integral e dedicação exclusiva a funcio-
nários públicos municipais;

R E S O L V E :
Submeter ao regime de Tempo Integral, no percentual de 50% (Cinquenta por 

cento), sobre seus vencimentos, a servidora ANA DEISE PINTO DA SILVA (Mat. 
2009625-018) da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de abril de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA Nº. 1.117/2020 – PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições;

R E S O L V E :
Art. 1o. Dispensar a servidora ANTÔNIA DO SOCORRO DOS SANTOS SIL-

VA (Mat. 0055034-012),dos efeitos da Portaria que submeteu a Função Gratificada 
– DAÍ -101.3 – Chefe da Seção de Apoio de Obras Viárias do Departamento de Obras 
Viárias, da Secretaria Municipal de Saneamento, a contar de 01 de abril de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA Nº. 1.119/2020 – PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.94, inciso XX, da Lei Orgânica do Município de Belém;

R E S O L V E :
Art. 1º- Retificar a Portaria 1.109/2020 de 03 de abril de 2020, que atribuiu ao 

servidor ELLYSON DE ABREU FARIAS (Mat. 0454168-012)da Agência Distrital de 
Icoaraci, a contar de 01 de abril de 2020.

Onde se lê: “a contar de 01 de abril de 2020”, leia-se: “05 de setembro de 2019”. 
PALÁCIO ANTÔNIO LEMOS, 04 DE MARÇO DE 2020.

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

PORTARIA Nº. 1.118/2020 – PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições;

R E S O L V E :
Atribuir, nos termos da Lei n°. 7.507, de 14.01.91, a Função Gratificada – DAÍ – 

101.3 – Chefe da Seção de Apoio de Obras Viárias do Departamento de Obras Viárias, 
ao servidorPAULO DAVI EL HANA SOUZA LOBATO (Mat. 0402923-014), da Se-
cretaria Municipal de Saneamento, a contar de 01 de abril de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ZENALDO RODRIGUES COUTINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal de Belém

GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM - GMB

TERMO DE PARTICIPAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 083/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2019-SEGEP

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 764/2019-
GMB, restando comprovada a disponibilidade orçamentária conforme Dotação Orça-
mentária nº 044/2020, com fundamento no Parecer Jurídico nº 309/2020-NSJ/GMB 
e manifestação de conformidade da Unidade de Supervisão Setorial do Sistema de 
Controle Interno, e na qualidade de órgão participante, RATIFICO e AUTORIZO a 
utilização da Ata de Registro de Preços nº 039/2019-SEGEP, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 083/2019, publicado no D.O.M – nº 13.899, de 20/12/2019, tendo como 

objeto o “FORNECIMENTO DE MATERIAL DESCARTAVEL E UTENSILIOS”, 
em favor da empresa MM COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELA-
RIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 31.920.842/0001-95, estabelecida 
à Rua do Fio, nº 22-ALTOS, Bairro: Guanabara, no Município de Ananindeua/PA, 
CEP: 67.010-550, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Belém, 03 de abril de 2020.

GUILHERME FREITAS DE LIMA
Inspetor Geral da Guarda Municipal de Belém

PORTARIA Nº 283/2020 – GMB/PMB - BELÉM, 03 DE ABRIL DE 2020.

O INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 
atribuições;

Considerando às disposições do Art. 3º, XIV do Decreto nº. 75.004-PMB, de 21 
de março de 2013 e;

Considerando a necessidade de delegar a fiscalização do contrato nº 017/2020/
GMB, conforme artigo nº 67 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

R E S O L V E :
Art. 1º Delegar competência ao servidor ALUIZIO DOS REIS HOMEM, matrí-

cula nº 0171018-010, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, GM-01 Classe 
IV, lotado no Setor de Almoxarifado da Guarda Municipal de Belém, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 017/2020/GMB, firmado com a Empresa MM 
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 31.920.842/0001-95, para Fornecimento de Material Descartável (COPO), rela-
tivo ao Processo nº 764/2020/GMB.

Art. 2º Determinar ao fiscal ora designado a:
I – Gerenciar todos os procedimentos cabíveis e acompanhamentos necessários 

para a perfeita entrega dos materiais;
II – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências à sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e submetendo aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

III – atestar, formalmente, a(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) aos serviços, antes do 
encaminhamento para pagamento.

Art. 3º Nos afastamentos ou impedimentos legais do servidor acima mencionado, 
fica designada como sua substituta a servidora ELBA MARIA MONTEIRO MOURA, 
matricula n° 183288-016, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal Classe IV, 
lotada no Almoxarifado da Guarda Municipal de Belém.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data, permanecendo até a vigência con-
tratual, podendo ser revogada, alterada ou prorrogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GUILHERME FREITAS DE LIMA
Inspetor Geral da Guarda Municipal de Belém

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2020-GMB

CONTRATANTE: GUARDA MUNICIPAL DE BELÉM
CONTRATADA: MM COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 

DE PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
31.920.842/0001-95

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES,E OUTRAS LEGISLAÇÕES COR-
RELATAS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SPR Nº 083/2019, ATA DE 
RP Nº 039/2019, CONSOANTE AO PROCESSO Nº 
764/2020/GMB.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DESCARTAVEL E 
UTENSILIOS (COPO)

VALOR CONTRATUAL: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

2.01.26.06.122.0003.2162 FONTE DE RECURSO: 
1001010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS/ADM DI-
RETA.

 ELEMENTO DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO

VIGÊNCIA: DE 03 DE ABRIL A 23 DE DEZEMBRO DE 2020
DATA DA ASSINATURA: 03 DE ABRIL DE 2020.
NOME DAS PARTES QUE ASSINAM O CONTRATO: GUILHERME FREITAS 

DE LIMA - CONTRATANTE
 JOSE GILBERTO FARIAS SIQUEIRA – CONTRATA-

DO
ENDEREÇO DA CONTRATADA: RUA DO FIO, Nº 22-ALTOS, BAIRRO: GUA-

NABARA – ANANINDEUA/PA
FORO: BELÉM, ESTADO DO PARÁ.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

DECRETO Nº.  96.101/2020 – PMB, 06 DE ABRIL DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 66.222 de 16 de março de 2011, quanto à exo-
neração de funcionários,
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D E C R E T A :
Art. 1º - A Exoneração a pedido de MARIZA DA SERRA NOGUEIRA, do cargo 

comissionado de Assessor Superior DAS – 202.7 da Secretaria Municipal de Saúde, a 
contar de 01 de março de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EVANILDE GOMES FRANCO 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 889/2020-GABS DE 06 DE MARÇO DE 2020.

CONCEDE ADICIONAL DE CARGO EM COMISSÃO.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS DA Secretaria Municipal de Administração, mediante delegação, 
na forma da Portaria nº 3.028/2019-SEMAD/PMB, de 02/10/2019 (DOM nº 13.846 
de 03/10/2019);

Considerando os termos do Art. 86 da Lei Municipal nº 7.502/1990 de 20/12/1990, 
alterado pela Lei Ordinária nº 9.157/2015 de 04/12/2015 e;

Considerando os termos do processo administrativo nº 1.704/2019-SEMAD e ma-
nifestação favorável do NSEAJ/SEMAD;

R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER ao(à) servidor(a) ANTONIO CARLOS PEREIRA DA COS-

TA (2044986-056), ocupante do cargo de Motorista – AUX.13, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde - SESMA, Adicional de Cargo em Comissão, com a incorporação 
de 1/5 (uma quintas partes) da diferença entre o vencimento-base do cargo efetivo e o 
vencimento-base do Cargo Comissionado DAS 202.6, a contar de 16.10.2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BELÉM, 06 DE MARÇO DE 2020.

SORAYA ASSAD ZAIDAN
Diretora

DARH-SEMAD

PORTARIA Nº 888/2020-GABS DE 06 DE MARÇO DE 2020.

CONCEDE ADICIONAL DE CARGO EM COMISSÃO.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS DA Secretaria Municipal de Administração, mediante delegação, 
na forma da Portaria nº 3.028/2019-SEMAD/PMB, de 02/10/2019 (DOM nº 13.846 
de 03/10/2019);

Considerando os termos do Art. 86 da Lei Municipal nº 7.502/1990 de 20/12/1990, 
alterado pela Lei Ordinária nº 9.157/2015 de 04/12/2015 e;

Considerando os termos do processo administrativo nº 12.855/2019-SEMAD e 
manifestação favorável do NSEAJ/SEMAD;

R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER ao(à) servidor(a) MARCO ANTONIO FERREIRA PINTO 

(0133981-010), ocupante do cargo de Médico Veterinário – NS.25, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saúde - SESMA, Adicional de Cargo em Comissão, com a incorpo-
ração de 1/5 (uma quintas partes) da diferença entre o vencimento-base do cargo efeti-
vo e o vencimento-base do Cargo Comissionado DAS 201.8, a contar de 27.03.2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BELÉM, 06 DE MARÇO DE 2020.

SORAYA ASSAD ZAIDAN
Diretora

DARH-SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

PORTARIA Nº 110/2020-GABS/SEFIN

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições le-
gais;

E Considerando os termos do Memorando nº. 019/2020-DEAD/SEFIN, de 
25.03.2020 (Processo nº 350/2020-GDOC/SEFIN, de 25/03/2020);

R E S O L V E :  
Art 1º CONCEDER, adiantamento para pagamento de despesas miúdas e de pron-

to pagamento, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor de PAULO CLETO 
COSTA COUTINHO, matrícula nº 1893941-029, Agente de Serviços Gerais, lotado 
no Departamento de Administração desta SEFIN, dividido nas seguintes naturezas de 
despesas:

33.90.30.00 33.90.39.00
R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

material de consumo Pessoa Jurídica

Art. 2º O período de aplicação do referido recurso será de 30 (trinta) dias a partir 
de recebimento do recurso e sua prestação de contas apresentada no prazo de 10 (dez) 
dias a contar do encerramento do período de aplicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 03 de abril de 2020.

JOSÉ BATISTA CAPELONI JÚNIOR
Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 088/2020 – SEFIN, DE 25 DE MARÇO DE 2020

O Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com o art.67, caput, da Lei nº8.666/93.

R E S O L V E :
Art.1º Designar o servidor ALFREDO DE MIRANDA FREITAS, matrícula 

nº 1002228-023, para atuar como Fiscal do Contrato, no âmbito da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças – SEFIN, do contrato nº 010/2020-SEFIN, referente à contra-
tação da empresa TOP PRYME SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ nº 
24.363.455/0001-30, para a prestação de serviços na área de limpeza, asseio e conser-
vação por 12 (doze) meses, a partir de 01 de abril de 2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de vigência do Contrato, a partir do dia 
01 de abril de 2020, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ BATISTA CAPELONI JÚNIOR
Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 070/2020- SEFIN

O Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais, de confor-
midade com o art.67, caput, da Lei nº8.666/93.

R E S O L V E :
Art.1º- Designar a servidora MARJONE SENA FREIRE, matrícula nº 194.3842-

019, para atuar como Fiscal do Contrato, no âmbito da Secretaria Municipal de Fi-
nanças- SEFIN, dos contratos nº 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009/2020, 
referente à contratação das empresas: CLARIT COMERCIAL EIRELLI – EPP, CNPJ 
nº 02.898.097/0001-27; LIMP EXPRESS COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPE-
ZA LTDA- EPP, CNPJ nº 11.005.255/0001-63 ; P.G. LIMA COM. EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 23.493.764/0001-61 ; DELGADO SOUZA COMÉRCIO DE ARTIGOS EM 
GERAL LTDA, CNPJ Nº 31.920.824/0001-95.; EMPREENDIMENTOS HELPAST 
LTDA, CNPJ Nº 03.428.650/0001-20.; J.R. COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ARTI-
GOS DE ESCRITÓRIO EIRELI, CNPJ Nº.20.718.429/0001-26.; EPINET INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EI-
RELI, CNPJ Nº 14.984.352/0001-33; STAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ Nº23.146.066/0001-90 e SOUSA E SILVA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EM 
GERAL LTDA, CNPJ nº 05.154.476/0001-09, para o serviço de fornecimento de ma-
terial de higiene e limpeza por 06 meses, a partir de fevereiro/março de 2020.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, podendo ser revo-
gada a qualquer tempo a critério da autoridade competente.

Belém, 02 de março de 2020.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ BATISTA CAPELONI JÚNIOR
Secretário Municipal de Finanças

ERRATA AO CONTRATO Nº 017/2019-SEFIN, CELEBRADO ENTRE 
ESTA SEFIN E A EMPRESA MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ONDE SE LÊ:
“Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BELÉM, através da SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN, com sede nesta cidade à Travessa 14 de 
Abril, 1635, Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.055.025/0001-06, por inter-
médio de seu Secretário, JOSÉ BATISTA CAPELONI JÚNIOR, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 2756796 3V IIPC PA e do CPF/MF nº 159.076.002-68, residente 
e domiciliado nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, empresa estabelecida à Avenida Roberto 
Camelier, 1287, Bairro do Jurunas, em Belém/PA, CEP: 66.025-460, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 63.859.661/0001-76, neste ato representada por AVELINO HENRIQUE 
TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 4088641- 
PC/PA e do CPF nº 218.267.652-04, doravante denominada CONTRATADA, acor-
dam e ajustam firmar o presente contrato, em conformidade com o Pregão Eletrôni-
co SRP nº 146/2018-SEMAD, e a legislação vigente, especialmente com as Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93 e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se 
outorgam e se obrigam:”

LEIA-SE:
“Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BELÉM, através da SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN, com sede nesta cidade à Travessa 14 de 
Abril, 1635, Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.055.025/0001-06, por inter-
médio de seu Secretário, JOSÉ BATISTA CAPELONI JÚNIOR, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 2756796 3V IIPC PA e do CPF/MF nº 159.076.002-68, residente 
e domiciliado nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
MARAJÓ LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, empresa estabelecida à Avenida Roberto 
Camelier, 1287, Bairro do Jurunas, em Belém/PA, CEP: 66.025-460, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 63.859.961/0001-76, neste ato representada por AVELINO HENRIQUE 
TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 4088641- 
PC/PA e do CPF nº 218.267.652-04, doravante denominada CONTRATADA, acor-
dam e ajustam firmar o presente contrato, em conformidade com o Pregão Eletrôni-
co SRP nº 146/2018-SEMAD, e a legislação vigente, especialmente com as Leis nº 
10.520/02 e nº 8.666/93 e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se 
outorgam e se obrigam:”

Belém (PA), 06 de abril de 2020

JOSÉ BATISTA CAPELONI JÚNIOR
Secretário Municipal de Finanças
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ERRATA AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
018/2019-SEFIN, CELEBRADO ENTRE ESTA SEFIN E A EMPRESA 
PONTES COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTO PEÇAS, SERVIÇOS, MA-
NUTENÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI.

ONDE SE LÊ:
“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2018, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELÉM ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E A EMPRESA PONTES COMÉRCIO VAREJISTA 
DE AUTO PEÇAS, SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI.”

LEIA-SE:
“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2019, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELÉM ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E A EMPRESA PONTES COMÉRCIO VAREJISTA 
DE AUTO PEÇAS, SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI.”

Belém (PA), 06 de abril de 2020

JOSÉ BATISTA CAPELONI JÚNIOR
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2019-SEFIN

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 
E A EMPRESA DADY ILHA

 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL E OBJETO: O presente instrumento tem por objeto prorro-

gar o prazo de execução do Contrato e alterar o endereço 
da CONTRATADA, em conformidade com os arts. 57, 
inciso II e 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO E DA ALTERAÇÃO DE CNPJ: 
 1.1.  Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços, 

objeto deste instrumento, pelo período de 12 (doze) 
meses, de 01 de abril de 2020 a 31 de março de 2021, 
podendo ser prorrogado por igual período, nos moldes 
permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações;

 1.2. Fica substituído o CNPJ/MF da sede da empresa 
DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
(Matriz), para inclusão de sua filial, situada à Travessa do 
Chaco, 1770–Fundos, Marco, Belém/PA, CEP: 66093-
541, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.540.992/0006-66.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: As despesas previstas para este Aditivo 
serão no valor mensal de R$ 22.213,00 (vinte e dois mil, 
duzentos e treze reais), perfazendo o valor global de R$ 
266.556,00 (duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos e 
cinquenta e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os Recursos Orça-
mentários para o pagamento dos serviços estão alocados 
na:

 FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2.05.21.04.123.0007.2162;
 PROJETO/ATIVIDADE: 2162;
 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.40.00;
 FONTE: 1001010000.
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICIDADE: O presente Termo Aditivo será pu-

blicado resumidamente na imprensa oficial, conforme 
Parágrafo Único, do Art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO ORIGINAL: Permanecem em pleno vigor 
todas as demais Cláusulas e condições vigentes no Con-
trato original.

DO FORO Belém (PA)
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2020
ASSINATURAS: JOSÉ BATISTA CAPELONI JÚNIOR
 Secretário Municipal de Finanças
 DANIELLE PORTUGAL TOSTES
 DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA

SECRET. MUNIC. DE CONTROLE INTEGRID. E TRANSP. - SECONT

PORTARIA Nº 001 /2020 – SECONT

Dispõe sobre GOZO de férias.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTEGRIDADE E TRANS-
PARENCIA-SECONT  no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso I, 
alínea “a”, c/c art. 8º da Lei Ordinária nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006, e Lei 9.538 
de 23 de dezembro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER para o período de 25.03 a 23.04.2020 férias de 30 (trinta) 
dias, a servidora NORALINA BARROS PINHO DE SOUSA E SILVA, matrícula 
nº 0424323-036, assessora Superior – DAS 202.8, desta SECONT, concernentes ao 
período aquisitivo de 18.02.2019 a 17.02.2020, devendo esta retornar ao trabalho no 
dia 24.04.2020.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Municipal de Controle Integridade e Transparência, 03 de abril de 

2020.

ELIANA DE NAZARÉ CHAVES UCHÔA
Secretaria Municipal de Controle Integridade e Transparência - SECONT.

Registre e Publique-se.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC

PORTARIA Nº 2584 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Alda Eutrópio de Souza”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

RUAN TAVARES FREIRES 4.000,00 2.240,00 0,00 6.240,00

MAT: 390674.010     

CPF: 950.098.922-00     

RG: 6037345 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 2585 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Allana Souza Barboza”, localizada no Distrito  DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

LIA DA COSTA TAVARES ATAIDE 2.000,00 1.120,00 0,00 3.120,00

MAT: 0391050-010     

CPF: 615.128.502-68     

RG: 2437517
SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 2586 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Augusto Meira Filho”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

EDSON ANISIO DA SILVA MOTA 2.760,00 2.300,00 0,00 5.060,00

MAT: 0180521-020     

CPF: 140.148.662-20     

RG: 1764698 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº 2587 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Cordolina Fonteles”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

VALDILENE GALDINO DA SILVA 2.760,00 1.000,00 0,00 3.760,00

MAT: 1882511-015     

CPF: 588.836.732-04     

RG: 2705422SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 2588 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Duas Irmãs Bianca e Adriely”, localizada no Distrito 
DABEN, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ANDREZZA DA SILVA MACEDO 3.000,00 1.620,00 0,00 4.620,00

MAT: 2000733-020     

CPF: 591.365.022-00     

RG: 2908202 SSS/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2589 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Florestan Fernandes”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ISVANETE COSTA FERREIRA 5.000,00 2.440,00 0,00 7.440,00

MAT: 1860879-010     

CPF: 283.494.232-34     

RG: 1303162 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2590 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Gabriel Lage da Silva”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ROSANNY DO PERPETUO SOCOR-
RO DE SOUZA LIMA 5.000,00 3.300,00 0,00 8.300,00

MAT: 375675.019     

CPF: 930.946.982-04     

RG: 4963321 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2591 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Gabriel Lage da Silva”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

JAQUELINE DO NASCIMENTO RO-
DRIGUES 5.000,00 3.300,00 0,00 8.300,00

MAT: 346306.019     

CPF: 905.379.712-20     

RG: 4746046 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2592 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Deputado João Carlos Batista”, localizada no Distrito 
DABEN, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

DACINARA RODRIGUES DA SILVA 5.000,00 3.620,00 0,00 8.620,00

MAT: 1841670.011     

CPF: 236.181.162-68     

RG: 1301066 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2593 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “José Alves Cunha”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

DOMINGAS MACEDO PEREIRA 3.020,00 3.300,00 0,00 6.320,00

MAT: 0370584-015     

CPF: 243.239.182-91     

RG: 17332340 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2594 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Maria Heloisa de Castro”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ARLENE FIGUEIREDO LAMEIRA 4.000,00 2.150,00 0,00 6.150,00

MAT: 346098.017     

CPF: 786.249.162-91     

RG: 4093685 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2595 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Maria Amoras de Oliveira” localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ADRIANE SILVA DA GAMA 5.000,00 2.870,00 0,00 7.870,00

MAT: 0346977-010     

CPF: 828.681.077-49     

RG: 4167802 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2596 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Nosso Lar”, localizada no Distrito DABEN, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ANA KARINA CORREA DIAS 2.000,00 1.320,00 0,00 3.320,00

MAT: 374679.010     

CPF: 000.061.452-13     

RG: 5391514 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2597 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Nova Aliança”, localizada no Distrito DABEN, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

CLAUDIA MARTINS GOMES 2.500,00 1.220,00 0,00 3.720,00

MAT: 0352390.018     

CPF: 699.569.362-00     

RG: 3758456 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2598 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Satélite”, localizada no Distrito DABEN, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ROSANA LIMA MEIRELIS 460,00 300,00 0,00 760,00

MAT: 0181285-010     

CPF: 218787.652-72     

RG: 4868418 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2599 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Silvio Leandro”, localizada no Distrito DABEN, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ALVARO JOSE CORREIA NOGUEIRA 
FILHO 1.500,00 650,00 0,00 2.150,00

MAT: 0431672-016     

CPF: 809.534.412-53     

RG: 4309392 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2600 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Walter Leite Caminha”, localizada no Distrito DABEN, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

NILMA DO SCORRO NOGUEIRA 
MACHADO 4.000,00 3.900,00 0,00 7.900,00

MAT: 0175790-019     

CPF: 252.528.952-87     

RG: 1323273 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2601 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Abel Martins”, localizada no Distrito DAMOS, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

GRACY NERY DE MELO PERALTA 3.000,00 3.300,00 0,00 6.300,00

MAT: 346101.018     

CPF: 902.055.451-49     

RG: 3573186 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2602 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Abel Martins”, localizada no Distrito DAMOS, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

RILDO JAIRO BARBOSA SILVA 2.420,00 2.660,00 0,00 5.080,00

MAT: 1865641.011     

CPF: 574.625.852-00     

RG: 2415471 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2603 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Ângelus Nascimento”, localizada no Distrito DAMOS, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

IVETE DO SOCORRO GOMES VALE 
BARBOSA 2.000,00 1.270,00 0,00 3.270,00

MAT: 0352233-010     

CPF: 644.416.012-04     

RG: 3604835 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 2604 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Anna Barreau Menineia”, localizada no Distrito DAMOS, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

JOÃO ROBERTO CEMEAS 2.500,00 2.500,00 0,00 5.000,00

MAT: 173339-018     

CPF: 403.227.187-91     

RG:110112927 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2605 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Anna Barreau Menineia”, localizada no Distrito DAMOS, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

JOÃO ROBERTO CEMEAS 3.000,00 2.340,00 0,00 5.340,00

MAT: 173339.018     

CPF: 403.227.187-91     

RG: 110112927 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2606 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Donatila Lopes”, localizada no Distrito DAMOS, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARCIANA ANTONIA ARAUJO 
GUIMARAES 4.000,00 4.000,00 0,00 8.000,00

MAT: 0346047-013     

CPF: 462.644.932-87     

RG: 2656076 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2607 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Donatila Lopes”, localizada no Distrito DAMOS, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000– Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ISABELA CRISTINA COSTA COELHO 1.000,00 1.160,00 0,00 2.160,00

MAT: 03522011-09     

CPF: 522.381.992-68     

RG: 4981675 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2608 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Lauro Chaves”, localizada no Distrito DAMOS, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ALAINA MACIEL DA SILVA ARAUJO 2.300,00 2.270,00 0,00 4.570,00

MAT: 0345890-019     

CPF: 946.736.672-04     

RG: 5453728 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2609 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Maria Clemildes”, localizada no Distrito DAMOS, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplica-
ções Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARCIA REGINA BITTENCOURT RAIOL 500,00 280,00 0,00 780,00

MAT: 156345.030     

CPF: 426.941.242-91     

RG: 2427630 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2610 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Maria Madalena Travassos”, localizada no Distrito DAMOS, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ANTONIA HIDEVANGE GUILHER-
ME DOS PASSOS 1.800,00 860,00 0,00 2.660,00

MAT: 352250.011     

CPF: 430.469.752-87     

RG: 2488459 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2611 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental ““Maroja Neto”, localizada no Distrito DAMOS, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MONIQUE CRISTINA OLIVEIRA BRASIL 4.000,00 1.990,00 0,00 5.990,00

MAT: 371130-018     

CPF: 839.680.242-49     

RG: 4541414 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2612 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Remígio Fernandez”, localizada no Distrito DAMOS, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

DOUGLAS NONATO DA SILVA PARENTE 4.000,00 3.000,00 0,00 7.000,00

MAT: 390119.016     

CPF: 827.005.402-04     

RG: 402236805 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2613 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental ““Remígio Fernandez”, localizada no Distrito DAMOS, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

JOSE REINALDO BENTES BITENCOURT 720,00 1.300,00 0,00 2.020,00

MAT: 1894404-014     

CPF: 296.933.902-10     

RG: 4952931
SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2614 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Almerindo Trindade”, localizada no Distrito DASAC, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

CLARA ELMESCANY SILVA 4.000,00 2.320,00 0,00 6.320,00

MAT: 0181250-012     

CPF: 166.694.362-00     

RG: 3465720 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2615 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Amância Pantoja”, localizada no Distrito - DASAC, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000– 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

WALDENISE ANDRADE DA ROCHA 2.000,00 920,00 550,00 3.470,00

MAT: 1964909.012     

CPF: 379.798.842-72     

RG: 1986231 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2616 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Comandante Klautau”, localizada no Distrito DASAC, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

KARINA NAYARA REGO PORTAL 2.500,00 1.420,00 0,00 3.920,00

MAT: 269808-035     

CPF: 988.157.412-91     

RG: 5215108 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2617 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Inês de Mendonça Maroja”, localizada no Distrito DASAC, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000– 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIA DO SOCORRO GONÇALVES 
BENASSULY 6.000,00 2.340,00 0,00 8.340,00

MAT: 0052752-020     

CPF: 152.448.572-15     

RG: 2970571 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2618 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Joao Nelson Ribeiro”, localizada no Distrito DASAC, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIA RENILDES DOS SANTOS 4.760,00 1.000,00 0,00 5.760,00

MAT: 1993321-010     

CPF: 170.309.432-87     

RG: 4472664 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2619 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Josino Viana”, localizada no Distrito - DASAC, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplica-
ções Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

LIDIANNE GLEICE DE SOUZA PI-
CANÇO GARCIA 3.280,00 1.980,00 0,00 5.260,00

MAT: 0351024-018     

CPF: 707.650.732-34     

RG: 2291815 SSS/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2620 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Maria Luiza Pinto Amaral”, localizada no Distrito DASAC, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

SANDRA MARIA MELO SILVA 4.000,00 3.710,00 470,00 8.180,00

MAT: 181382.016     

CPF: 227775472-20     

RG: 3710470 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2621 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Palmira de Oliveira Gabriel”, localizada no Distrito DASAC, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

DANIELLE LAGO DOS SANTOS 3.800,00 1.860,00 0,00 5.660,00

MAT: 2009072.27     

CPF: 596.269.842-87     

RG: 2690846
SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2622 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Helder Fialho Dias”, localizada no Distrito DAOUT, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

CARMEM LUCIA FARIAS ROSA 6.300,00 1.660,00 0,00 7.960,00

MAT: 0158160-010     

CPF: 370.633.752-53     

RG: 1882183 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2623 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Monsenhor Azevedo”, localizada no Distrito DAOUT, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIA DO CARMO VIEIRA MAR-
TINS 2.500,00 1.400,00 0,00 3.900,00

MAT: 1880560-027     

CPF: 098.651.522-15     

RG: 1676910 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2624 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Pedro Demo”, localizada no Distrito DAOUT, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

SANDRA HELENA DA SILVA COU-
TINHO DO COUTO 5.000,00 3.140,00 0,00 8.140,00

MAT: 0355887-010     

CPF: 685.582.282-72     

RG: 3366423 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2625 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Amália Paumgartten”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ODILA FORMIGOSA SIQUEIRA 4.000,00 1.500,00 0,00 5.500,00

MAT: 0049603.013     

CPF: 082.611.052-53     

RG: 5371637 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2626 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Antônio de Carvalho Brasil”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIA DE JESUS CORREA DOS 
PRAZERES

3.000,00
 960,00 0,00 3.960,00

MAT: 378844.016     

CPF: 740.914.332-00     

RG: 4721758 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2627 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Edson Luís”, localizada no Distrito - DAGUA, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

SANDRA NAZARE PARENTE DE 
OLIVEIRA 5.000,00 2.500,00 0,00 7.500,00

MAT: 0051659.018     

CPF: 469.548.131-68     

RG: 6708073 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2628 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Honorato Filgueiras”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIA DIVANE DE BRITO PEREIRA 4.000,00 2.340,00 100,00 6.440,00

MAT: 0036080.012     

CPF: 089.040.652-91     

RG: 3307874 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2629 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Pe. Leandro Pinheiro”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

KEILA FERREIRA PAIVA 4.000,00 4.000,00 0,00 8.000,00

MAT: 369918-029     

CPF: 640.596.262-87     

RG: 31811680 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2630 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Pe. “Leandro Pinheiro”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

BRASIL HONORATO GOMES SAR-
MENTO NETO 1.900,00 1.040,00

 0,00 2.940,00

MAT: 1842870.014     

CPF: 584.967.182-04     

RG: 2518112 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2631 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Rotary”, localizada no Distrito DAGUA, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

KEITE ALICE RAMOS 4.000,00 3.000,00 0,00 7.000,00

MAT: 0346403.014     

CPF: 710.576.412-00     

RG: 3478056
SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2632 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Rotary”, localizada no Distrito DAGUA, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

PAULO CEZAR PEREIRA DE LIMA 3.620,00 300,00 0,0 3.920,00

MAT: 003801-010     

CPF: 070.884.262-34     

RG: 2980467 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2633 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Manuela Freitas”, localizada no Distrito DAGUA, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplica-
ções Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

SANDRA BORGES FRANÇA 5.000,00 2.670,00 1.000,00 8.670,00

MAT: 0394394-011     

CPF: 737.168.472-91     

RG: 2972114 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2634 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Manuela Freitas”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARILENE DE SOUZA PAIVA 0,00 250,00 0,00 250,00

MAT: 0370720-016     

CPF: 184.381.302-59     

RG: 1802725 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2635 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Maria Stellina Valmont”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

SUANY NAIARA ROSA DOS ANJOS 5.300,00 2.980,00 0,00 8.280,00

MAT: 351563-016     

CPF: 762.939.712-72     

RG: 3544386 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2636 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Milton Monte”, localizada no Distrito DAGUA, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplica-
ções Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
DA CONCEICAO 1.200,00 480,00 0,00 1.680,00

MAT: 0373656.017     

CPF: 903.134.102-91     

RG: 5370271 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2637 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Nestor Nonato de Lima”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ELIENE CAROLINA CHUCRE MACIEL 3.700,00 1.440,00 0,00 5.140,00

MAT: 373478-011     

CPF: 527.532.202-04     

RG: 4388331 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2638 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Parque Amazônia”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

LILIANE DO NASCIMENTO REIS 6.000,00 1.720,00 100,00 7.820,00

MAT: 347175.015     

CPF: 791.181.602-63     

RG: 4040574 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2639 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Silvio Nascimento”, localizada no Distrito DAGUA, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

TELMA DO SOCORRO FARO PEREIRA 3.000,00 1.860,00 0,00 4.860,00

MAT: 45764.018     

CPF: 263.343.212-34     

RG: 3099555 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2640 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Solerno Moreira”, localizada no Distrito DAGUA, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplica-
ções Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

JOSIANE CAETANO DE MENDONÇA 3.500,00 2.100,00 0,00 5.600,00

MAT: 347248-012     

CPF: 630.041.432-91     

RG: 3333019 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 2641 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Ida de Oliveira”, localizada no Distrito DAENT, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ELTON EDRESSE DE AZEVEDO PINHO 5.700,00 3.100,00 0,00 8.800,00

MAT: 0374709.017     

CPF: 686.246.382-91     

RG: 3332505 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2642 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Olga Benário”, localizada no Distrito DAENT, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

GLAUBER WENDELL LACERDA 
DE SOUZA 5.000,00 3.500,00 0,00 8.500,00

MAT: 0445355-018     

CPF: 763.939.252-72     

RG: 4113645 SSP/PÁ     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2643 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Palmira Lins de Carvalho”, localizada no Distrito DAENT, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000– 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

CARINE FABIANE COELHO FIGUEI-
REDO 4.500,00 2.660,00 0,00 7.160,00

MAT: 428280.013     

CPF: 949.625.022-04     

RG: 4625397 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2644 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Parque Bolonha”, localizada no Distrito DAENT, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

DIANA DE OLIVEIRA DE CRISTO 5.000,00 3.000,00 0,00 8.000,00

MAT: 347230.016     

CPF: 752.313.282-00     

RG: 4374460 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2645 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Parque Bolonha”, localizada no Distrito DAENT, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

LIGIA RODRIGUES DA SILVA 1.000,00 1.050,00 0,00 2.050,00

MAT: 355836.017     

CPF: 269.490.258-82     

RG: 2685013 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2646 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “República de Portugal”, localizada no Distrito DAENT, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 
– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

PAULA ROBERTA DE JESUS MONTEIRO 6.000,00 2.000,00 0,00 8.000,00

MAT: 422754.013     

CPF: 996.836.952-72     

RG: 422754 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº 2647 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Santana do Aurá”, localizada no Distrito DAENT, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplica-
ções Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIA PERPETUO SOCORRO PI-
NHEIRO DE BRITO 1.000,00 620,00 0,00 1.620,00

MAT: 0346608-015     

CPF: 126.872.512-91     

RG: 2073711 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 2648 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Terezinha Souza”, localizada no Distrito DAENT, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplica-
ções Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

JACINEIDE DE FATIMA OLIVEIRA SILVA 3.000,00 1.880,00 0,00 4.880,00

MAT: 1915088.019     

CPF: 354.548.492-00     

RG: 1880632 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2649 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Alfredo Chaves”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA 6.000,00 1.660,00 0,00 7.660,00

MAT: 1861441.018     

CPF: 283.112.052-72     

RG: 2593537 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2650 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Avertano Rocha”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000– Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

HUGO MENEZES MOREIRA 2.500,00 1.700,00 0,00 4.200,00

MAT: 263001.024     

CPF: 929.582.652-34     

RG: 3926618 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2651 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Ayrton Senna”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MIRACELIA MACEDO MARTINS 4.200,00 1.980,00 0,00 6.180,00

MAT: 03487980-010     

CPF: 658.945.452-34     

RG: 3139024 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2652 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Castanheira”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARJA CAROLINA SOARES DE 
OLIVEIRA 2.500,00 1.220,00

 0,00 3.720,00

MAT: 346462.010     

CPF: 793.982.862-20     

RG: 4488145 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2653 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Ciro Pimenta”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

CIBELE DE NAZARE MELO DOS SANTOS 5.500,00 3.300,00 0,00 8.800,00

MAT: 0441660-010     

CPF: 797.277.002-68     

RG: 4019330 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2654 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Genesis”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIA CELIA DA COSTA VALE 2.000,00 950,00 0,00 2.950,00

MAT: 1861158.014     

CPF: 128.257.352-72     

RG: 2134709 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2655 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Laís Aderne”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

TELMA SUELI ROSÁRIO DE SOUSA 1.700,00 1.250,00 0,00 2.950,00

MAT: 0045420.017     

CPF: 268.732.572-49     

RG: 2746149 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2656 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Liceu Mestre Raimundo Cardoso”, localizada no Dis-
trito DAICO, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

GLEICE SANTOS DOS SANTOS 4.000,00 2.300,00 0,00 6.300,00

MAT: 0422720-011     

CPF: 723.637.892-53     

RG: 3280527 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2657 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Liceu Mestre Raimundo Cardoso”, localizada no Dis-
trito DAICO, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ROSILENE DO SOCORRO GOMES 
BARROS 4.740,00 3.000,00 0,00 7.740,00

MAT: 0393576.019     

CPF: 297.064.242-53     

RG: 1667177 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2658 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Maria Madalena Correa Raad”, localizada no Distrito 
DAICO, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000– Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ANA CELIA FONSECA CARVALHO 4.000,00 3.000,00 0,00 7.000,00

MAT: 1861034-013     

CPF: 4236486982-20     

RG: 1807375 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2659 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Maria Madalena Correa Raad”, localizada no Distrito 
DAICO, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

BENEDITO BARBOSA RODRIGUES 2.000,00 1.000,00 0,00 3.000,00

MAT: 0053201-019     

CPF: 127.969.302-97     

RG: 5343893
SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2660 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Ogilvanise Moura”, localizada no Distrito DAICO, conforme 
a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplica-
ções Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARLETE OLIVEIRA PINHO 3.000,00 1.350,00 0,00 4.350,00

MAT: 183490.010     

CPF: 297.879.042-34     

RG: 2215907 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 2661 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Paulo Freire”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

CECILIA MARIA RIBEIRO VALENTE 5.000,00 2.300,00 0,00 7.300,00

MAT: 0053015.010     

CPF: 291.706.212-68     

RG: 5078931 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2662 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Rita Nery”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

JOBETANIA SOCORRO VILHENA 
DO NASCIMENTO 1.600,00 1.050,00 0,00 2.650,00

MAT: 378925.016     

CPF: 302.877.662-68     

RG: 1778859 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2663 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Sabino Barreto”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ILZILENE SILVA DE SOUZA TEIXEIRA 3.000,00 1.760,00 0,00 4.760,00

MAT: 0410497-010     

CPF: 673578222-49     

RG: 3524257 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2664 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Theodor Badotti”, localizada no Distrito DAICO, conforme a 
classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – Aplicações 
Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ADNILDO PINHEIRO WANZELLER 3.000,00 1.370,00 0,00 4.370,00

MAT: 346063.019     

CPF: 293.825.562-49     

RG: 1495589 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

Ano LXI - Nº 13.969
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PORTARIA Nº 2665 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Vanda Célia Ferreira de Souza”, localizada no Dis-
trito DAICO, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ROSEANE RODRIGUES SIQUEIRA 3.000,00 450,00 0,00 3.450,00

MAT: 034700.010     

CPF: 462021022-68     

RG: 2410039 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2666 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Alzira Pernambuco”, localizada no Distrito de Belém 
DABEL, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ABELARDO BARROSO BRABO 3.460,00 2.200,00 0,00 5.660,00

MAT: 1832476.011     

CPF: 252.270.842-20     

RG: 1386489 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2667 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Benvinda de França  Messias”, localizada no Distrito 
de Belém DABEL, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, 
Fonte 112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

REJANE DE LIMA SOUZA 2.000,00 960,00 200,00 3.160,00

MAT: 0370665-015     

CPF: 440.610.722-34     

RG: 2341127 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2668 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Ernestina Rodrigues”, localizada no Distrito de Belém 
DABEL, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ANA SOARES FARIAS 1.740,00 1.300,00 0,00 3.040,00

MAT: 0036846.031     

CPF: 038.902.362-00     

RG: 894626 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2669 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em fa-

vor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Municipal 
de Ensino Fundamental “Francisco Nunes“, localizada no Distrito de Belém DABEL, 
conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 112001000 – 
Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

ELIANA MARIA FERREIRA RIBEI-
RO MALATO 2.540,00 1.800,00 0,00 4.340,00

MAT: 0289426-022     

CPF: 334.124.562-68     

RG: 2463526 SS/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2670 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Miguel Pernambuco Filho”, localizada no Distrito de 
Belém - DABEL, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, 
Fonte 112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

MARIVALDA DOS SANTOS REZENDES 3.000,00 1.690,00 0,00 4.690,00

MAT: 1893297-010     

CPF: 219.477.322-34     

RG: 1641501 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 2671 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Paulo de Almeida Brasil”, localizada no Distrito de 
Belém - DABEL, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, 
Fonte 112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

JOSE RIBAMAR PESSOA DO NAS-
CIMENTO 900,00 390,00 0,00 1.290,00

 

MAT: 390577.014     

CPF: 007.566.053-93     

RG: 8129002 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2672 / 2019 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
I - AUTORIZAR que sejam concedidos recursos, a título de Adiantamento, em 

favor do(a) servidor(a) abaixo relacionado para atender despesas, na Unidade Munici-
pal de Ensino Fundamental “Rui da Silveira Britto”, localizada no Distrito de Belém 
- DABEL, conforme a classificação orçamentária 2.08.21.12.361.0002.2030, Fonte 
112001000 – Aplicações Gerais e naturezas de despesas abaixo especificadas:

NOME DO SUPRIDO
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA VALOR MENSAL

Material Consumo
33903096

Pessoa Física
33903696

Pessoa Jurídica
33903996  

KEILA DAMASIO DE MESQUITA
 

4.000,00
 2.270,00 0,00 6.270,00

MAT: 0375020-014     

CPF: 599.779.429-04     

RG: 3143136 SSP/PA     

II – Fixar os seguintes prazos:
Execução Prazo de 60 (sessenta) dias a contar da liberação do recurso.

Prestação de Contas Apresentar no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do encerramento do período de aplicação.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2019.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1064/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 1432/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) NEYLA CRISTINA CUNHA FERREIRA, Matrícula (0401412-016), 
lotado(a) no(a) w, Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Contador, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1065/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 1839/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) EDSON PINHEIRO WANZELER, Matrícula (0375764-011), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Helder Fialho Dias”, Consideran-
do-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com concei-
to EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1066/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 4557/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) JACQUELINE DA SILVA PROFETA, Matrícula (0349240-019), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Dep. João Carlos Batista”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, 
com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1067/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 10548/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) PATRICIA RAQUEL REIS PAMPLONA, Matrícula (0422037-010), 
lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil “Pratinha”, Considerando-o(a) apto(a) 
para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EXCELEN-
TE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1068/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 6897/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) MAURO SERGIO BENTES DE OLIVEIRA, Matrícula (0375217-010), 
lotado(a) no(a) Escola Municipal “Parque Bolonha”, Considerando-o(a) apto(a) para 
exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EXCELENTE, 
obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1069/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,
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Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 9865/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ANDRE RICARDO NUNES SALGADO, Matrícula (0390100-013), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Helder Fialho Dias”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Assistente de Administração, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1070/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 9482/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.11

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) EDSELMA LAVAREDA DO NASCIMENTO , Matrícula (0374628-017), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Prof. Terezinha Sousa”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, 
com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1071/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 9481/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) LAURINAUDIA BARROS MARTINS, Matrícula (0374377-014), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Angelus Nascimento”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, 
com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1072/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 10749/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) MARIA ROSANA LEÃO PANTOJA, Matrícula (0392901-013), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Maria L P Amaral”, Considerando-
-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCE-
LENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1073/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 10748/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) DANIELE CUNHA CORREA, Matrícula (0391581-015), lotado(a) no(a) 
Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Maria L P Amaral”, Considerando-o(a) 
apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito BOM, obtido 
de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1074/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 2771/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) NILBERTO CARLOS PENHA VIANA, Matrícula (1913182-026), 
lotado(a) no(a) Diretoria de Educação, Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo 
de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EXCELENTE, obtido de acordo 
com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1075/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 10811/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) RUDD NASCIMENTO ANAISSE, Matrícula (0374202-010), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Maria L P Amaral”, Considerando-
-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito 
BOM, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1076/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 2570/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) HELCIO ARAUJO NEVES, Matrícula (0410748-013), lotado(a) no(a) 
Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Professor Ciro Pimenta”, Considerando-
-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito 
BOM, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº 1078/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 4028/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) DIENE ELEM SILVA DE SOUSA, Matrícula (0394432-010), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Ida de Oliveira”, Considerando-
-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCE-
LENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1079/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 9871/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) MARIA FABIANE DA SILVA FELIX, Matrícula (0396885-012), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Helder Fialho Dias”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1080/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 9870/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) WELBER DE SOUZA AMORIM, Matrícula (0246271-019), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Helder Fialho Dias”, Consideran-
do-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com concei-
to EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1081/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 6877/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) THIARA LIMA RIBEIRO ROQUE, Matrícula (0350931-011), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Walter Leite Caminha”, Conside-
rando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1082/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 4559/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) MICHELLE PATRICIA BARBOSA BRAGA TEIXEIRA, Matrícula 
(0348066-015), lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil “Providencia”, Consi-
derando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1083/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 00010/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) FELIPE ALEX SANTIAGO CRUZ, Matrícula (0346560-012), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Maria Heloisa de Castro”, Conside-
rando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Tecnico Pedagógico, com conceito EXCE-
LENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1084/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 0594/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) LYANNY ARAUJO FRANCES, Matrícula (0350125-015), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Palmira Gabriel”, Considerando-
-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito 
EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1085/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 2798/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) NEUZA MARIA DE MELO MARTINS, Matrícula (0374369-011), 
lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil “Rotary”, Considerando-o(a) apto(a) 
para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EXCELEN-
TE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº 1086/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 3014/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) THAIS DA SILVA TAVARES, Matrícula (0348198-019), lotado(a) no(a) 
Unidade de Educação Infantil “Providencia”, Considerando-o(a) apto(a) para exercer 
o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EXCELENTE, obtido de 
acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1087/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 3064/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) CONCEIÇÃO DE NAZARÉ DE MORAIS BRAYNER, Matrícula 
(2039532-034), lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil “Providencia”, Consi-
derando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1088/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 2572/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) LUCIANA CRISTINA SANTANA CARDOSO, Matrícula (0315290-
021), lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil “Terra Firme”, Considerando-o(a) 
apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCELEN-
TE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1089/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 3059/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) CYBELLE TAVARES RAIOL, Matrícula (0390330-019), lotado(a) no(a) 
Unidade de Educação Infantil “Providencia”, Considerando-o(a) apto(a) para exercer 
o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCELENTE, obtido de acordo 
com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1090/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 2776/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ISABEL CRISTINA ABRAHÃO NEGRÃO, Matrícula (0374580-014), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Donatila Santana Lopes”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, 
com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1097/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 12099/2018;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) RITA DE CASSIA BASTOS CAVALERO, Matrícula (0427535-018), 
lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil “Encanto do Saber”, Considerando-o(a) 
apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EX-
CELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1095/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 12493/2018;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) PRISCILA CABRAL DE NORONHA, Matrícula (0346250-013), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Maria L P Amaral”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Tecnico Pedagógico, com conceito 
EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1094/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 19356/2018;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) MONIK KELY DOS SANTOS SILVA, Matrícula (0422932-019), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Alda Eutropio de Souza”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, 
com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº 1093/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 24269/2018;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) JOANA SEBASTIANA PEREIRA FERREIRA, Matrícula (0422053-015), 
lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil “Renata , Considerando-o(a) apto(a) para 
exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EXCELENTE, 
obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1092/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 19358/2018;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ANNE DE JESUS LOBATO SERRÃO BARBOSA, Matrícula (0422690-
015), lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Maria Stellina Val-
mont”, Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Técnico Pedagógico, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1091/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 19355/2018;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ROSIANE DA SILVA GOES, Matrícula (0429627-017), lotado(a) no(a) 
Unidade de Educação Infantil “Bengui”, Considerando-o(a) apto(a) para exercer o 
cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EXCELENTE, obtido de 
acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1181/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 6683/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) DANIELA RODRIGUES DA SILVA, Matrícula (0391280-015), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Silvio Nascimento”, Considerando-
-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Assistente de Administração, com conceito EX-
CELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0995/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 6663/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ANA CLAUDIA TEIXEIRA SANCHES, Matrícula (0391034-014), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “ Ines Maroja”, Conside-
rando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Assistente de Administração, com conceito 
EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0983/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 8974/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ANDREA MIRANDA QUARESMA, Matrícula (0347280-013), lotado(a) 
no(a) Diretoria de Educação, Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. 
Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu 
respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0982/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 10547/2015;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) KARLA LOBATO TEIXEIRA, Matrícula (0349461-015), lotado(a) no(a) 
Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Ida de Oliveira”, Considerando-o(a) 
apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EX-
CELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0981/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 5110/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ALDEMIR PINHEIRO DE SENA, Matrícula (0233340-025), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Theodor Badotti”, Considerando-
-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCE-
LENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº 0980/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 6375/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) EDNA LEMOS DOS SANTOS, Matrícula (2051249-037), lotado(a) no(a) 
EM Professora Maria Madalena Travassos”, Considerando-o(a) apto(a) para exercer 
o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCELENTE, obtido de acordo 
com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0979/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 8981/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) REJANE DE CASSIA NUNES LIMA, Matrícula (0349003-017), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Prof. Terezinha Sousa”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, 
com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0978/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 5195/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) MAURICIO HEVERTON RIBEIRO RAIOL, Matrícula (0393509-010), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Walter Leite Caminha”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0977/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 19911/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ANGELA MARIA PEREIRA ALHO, Matrícula (0411914-014), lotado(a) 
no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Rui da Silveira Brito”, Conside-
rando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0976/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 4440/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) PATRICIA CARRERA MAGALHÃES, Matrícula (0374954-011), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Amancia Pantoja”, Con-
siderando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0975/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 8986/2015;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) ROSEMARY POMBO DE ANDRADE, Matrícula (1997670-027), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Maria Stellina Valmont”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, 
com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0974/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 5855/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) REMIRIO GAMA DE LIMA, Matrícula (0392634-0145), lotado(a) no(a) 
Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Honorato Filgueiras”, Considerando-o(a) 
apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCELEN-
TE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0973/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 6436/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) DARIO DA SILVEIRA SOARES, Matrícula (0394505-018), lotado(a) 
no(a) EM Professor Pedro DEMO, Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo 
de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu 
respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº 0994/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 13025/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) LUANA CAMILA DOS SANTOS GOMES, Matrícula (0412104-016), 
lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil “Santo Agostinho”, Considerando-o(a) 
apto(a) para exercer o cargo de Prof. Licenciado Pleno - MAG.04, com conceito EX-
CELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0993/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 3056/2017;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) CLODOALDO DA SILVA PRADO, Matrícula (0391611-011), lotado(a) 
no(a) Unidade de Educação Infantil “Providencia”, Considerando-o(a) apto(a) para 
exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com conceito EXCELENTE, obtido de 
acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 0992/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 24.333/1992, o qual estabelece 
as normas de operacionalização do Estágio Probatório no Município de Belém.

Considerando os termos do Processo nº 6407/2016;

Considerando o despacho do DDRH/SEMAD, às fls.09

R E S O L V E :
HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do(a) 

servidor(a) MARILENE PINHEIRO DOS PASSOS, Matrícula (0392308-010), 
lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Ensino Fundamental “Donatila Santana Lopes”, 
Considerando-o(a) apto(a) para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais, com 
conceito EXCELENTE, obtido de acordo com seu respectivo processo.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Secretaria Municipal de Educação, 18 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1401/2020– GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares para o(a) servidor(a) ANA 

CAROLINA COIMBRA BASTOS, Matrícula (0348392-010), Professor Licenciado 
Pleno – MAG.04, lotado(a) no(a) Unidade Municipal de Educação Infantil “Jaime da 
Costa Teixeira”, no período de 01/08/2020 a 30/08/2020, referente ao período aqui-
sitivo de 2012/2013, conforme as informações do Processo nº 23791/2019-SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1402/2020– GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares para o(a) servidor(a) 

VERA LUCIA MEIRA BESTENE, Matrícula (0458058-025), Assessor Superior 
DAS – 202.7, lotado(a) no(a) Ouvidoria Geral do Município de Belém, no período de 
01/04/2020 a 30/04/2020, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, conforme as 
informações do Processo nº 5548/2020-SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1403/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E
CONCEDER, nos termos do Artigo 123, II, "A", da Lei 7.502 de 20.12.90, 08 

(OITO) DIAS de Licença para Casamento, no período de 15/02/2020 a 22/02/2020, ao 
(à) funcionário (a) SILVANA DE ALMEIDA SARMENTO (0352187-018), Professor 
Licenciado Pleno – MAG.04, lotado (a) no (a) Escola Municipal “Maria Heloisa de 
Castro”, de acordo com as informações do Processo n° 5897/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1404/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 123, II, "A", da Lei 7.502 de 20.12.90, 08 

(OITO) DIAS de Licença para Casamento, no período de 21/02/2020 a 28/02/2020, ao 
(à) funcionário (a) JAIR FRANCISCO MATOS (0393630-013), Agente de Serviços 
Gerais – AUX.01, lotado (a) no (a) Escola Municipal “Ana Barrau Minineia”, de acor-
do com as informações do Processo n° 6256/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1405/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 123, II, "A", da Lei 7.502 de 20.12.90, 08 

(OITO) DIAS de Licença para Casamento, no período de 14/02/2020 a 21/02/2020, ao 
(à) funcionário (a) MILENE DE NAZARE SILVA COSTA (1981900-010), Professor 
Licenciado Pleno – MAG.04, lotado (a) no (a) Escola Municipal “Palmira de Carva-
lho”, de acordo com as informações do Processo n° 4575/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1406/2020 – GABS/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 123, II, "A", da Lei 7.502 de 20.12.90, 08 

(OITO) DIAS de Licença para Casamento, no período de 13/02/2020 a 20/02/2020, ao 
(à) funcionário (a) FERNANDO BARROS RODRIGUES (0472026-011), Agente de 
Serviços Gerais – AUX.01, lotado (a) no (a) Escola Municipal “Renata Sales Pena”, de 
acordo com as informações do Processo n° 4646/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº.  1407/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista os termos do Processo nº 6463/2020 - SEMEC, de 17/03/2020,

R E S O L V E :
RESCINDIR, o Contrato Temporário nº 103/2018-SEMEC, de 02/05/2018, do(a) 

servidor(a) MARINETE NUNES CHAVES (0457582-014), Professor Licenciado Ple-
no – MAG.04, a contar de 01/03/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº.  1408/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista os termos do Processo nº 3035/2020 - SEMEC, de 05/02/2020,

R E S O L V E :
RESCINDIR, o Contrato Temporário nº 094/2018-SEMEC, de 07/03/2018, do(a) 

servidor(a) SUENY DIANA TEMBRA TAVARES DA SILVA (0454974-019), Pro-
fessor Licenciado Pleno – MAG.04, a contar de 09/03/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº.  1409/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista os termos do Processo nº 5330/2020 - SEMEC, de 04/03/2020,

R E S O L V E :
RESCINDIR, o Contrato Temporário nº 1051/2019-SEMEC, de 15/05/2019, 

do(a) servidor(a) ISABELA PRAXEDES DE OLIVEIRA (0476315-018), Agente de 
Serviços Gerais – AUX.01, a contar de 04/03/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº. 1410/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista a solicitação do Ofício nº 5244/2020 - PVMB, de 04/03/2020.

R E S O L V E :
RESCINDIR, o Contrato Temporário nº 004/2017-SEMEC, de 02/05/2017, do(a) 

servidor(a) EDILENE VIEIRA LEAO (0449385-019), ASSITENTE DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Cursinho Pré-Vestibular, a contar de 01/01/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1411/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 128, VII, “E”, da lei 7.502 de 20.12.90, Al-

terada pela Lei nº 8.714, de 05.10.2009, 15 (QUINZE) dias de Licença Paternidade, 
ao servidor THIAGO VIEIRA PONTES (0382833-015), Professor Licenciado Pleno 
– MAG.04, lotado no(a) Escola Municipal “Inês Maroja”, no período de 29/02/2020 
a 14/03/2020, de acordo com as informações do Processo nº 5244/2020, datado de 
04/03/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1413/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 122, II, “B”, da Lei nº 7.502 de 20.12.90, 

08 (OITO) DIAS de licença luto, no período de 10/02/2020 a 17/02/2020, para o(a) 
funcionário(a) DANIELLA MARTINS BRIACA (0373168-012), Professor Licencia-
do Pleno – MAG.04, lotado(a) no(a) Escola Municipal “Rotary”, em virtude do fale-
cimento de seu Irmão, conforme as informações do Processo nº 5119/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1414/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 122, II, “B”, da Lei nº 7.502 de 20.12.90, 

08 (OITO) DIAS de licença luto, no período de 24/01/2020 a 31/01/2020, para o(a) 
funcionário(a) WLADIMIR JOSE RODRIGUES MACEIO (1964950-012), Supervi-
sor Escolar – Mag. 07, lotado(a) no(a) Escola Municipal “Miguel Pernambuco Filho”, 
em virtude do falecimento de sua genitora, conforme as informações do Processo nº 

3560/2020 – SEMEC.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1415/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 122, II, “B”, da Lei nº 7.502 de 20.12.90, 

08 (OITO) DIAS de licença luto, no período de 08/03/2020 a 15/03/2020, para o(a) 
funcionário(a) TEREZINHA DE JESUS ALVES DE LIMA PAIVA (0395501-016), 
Psicólogo – NS 29, lotado(a) no(a) Diretoria de Educação – DIED, em virtude do fale-
cimento de seu genitor, conforme as informações do Processo nº 6683/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1416/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 122, II, “B”, da Lei nº 7.502 de 20.12.90, 

08 (OITO) DIAS de licença luto, no período de 22/02/2020 a 29/02/2020, para o(a) 
funcionário(a) MARIFRANCE DE AVELAR RABELO (0391867-016), Agente de 
Serviços Gerais – AUX.01, lotado(a) no(a) Unidade  de Educação Infantil “Panapana”, 
em virtude do falecimento de seu genitor, conforme as informações do Processo nº 
5023/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1417/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 122, II, “B”, da Lei nº 7.502 de 20.12.90, 

08 (OITO) DIAS de licença luto, no período de 14/02/2020 a 21/02/2020, para o(a) 
funcionário(a) CARMEM LUCIA SANTOS (0347094-015), Técnico Pedagógico – 
MAG.08, lotado(a) no(a) Diretoria de Educação – DIED, em virtude do falecimento de 
seu genitor, conforme as informações do Processo nº 4628/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1418/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 122, II, “B”, da Lei nº 7.502 de 20.12.90, 

08 (OITO) DIAS de licença luto, no período de 31/01/2020 a 07/02/2020, para o(a) 
funcionário(a) MARIA LEONILDA FONSECA MARQUES (1961527-011), Profes-
sor Pedagógico – MAG.01, lotado(a) no(a) Unidade de Educação Infantil Caripunas”, 
em virtude do falecimento de seu genitor, conforme as informações do Processo nº 
3549/2020 – SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.

PORTARIA Nº 1419/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :
CONCEDER, nos termos do Artigo 122, II, “B”, da Lei nº 7.502 de 20.12.90, 

08 (OITO) DIAS de licença luto, no período de 07/01/2020 a 14/01/2020, para o(a) 
funcionário(a) ANA DEISE PINTO DA SILVA (2009625-018), Orientador Educacio-
nal – MAG.06, lotado(a) no(a) Unidade  de Educação Infantil “Bengui”, em virtude 
do falecimento de sua genitora, conforme as informações do Processo nº 1554/2020 
– SEMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação - SEMEC.
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PORTARIA Nº 1420/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ¬no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
CONCEDER, nos termos do Art.93, combinado com Art.103 da Lei n° 7.502 

de 20.12.1990, alterado pela Lei nº 8.714 de 05.10.2009, 180 (CENTO E OITENTA) 
dias de licença à gestante para a servidora  ANA GLEIZE PIRES CAVALCANTE 
(0374024-014), Professor Licenciado Pleno – MAG. 04, lotada na Escola Municipal 
“Maroja Neto”, no período de 17/01/2020 a 30/06/2020 e 01/08/2020 a 15/08/2020, de 
acordo com Atestado Médico – Dra. Stela Karla Vaz – CRM –PA: 4629., conforme as 
informações do Processo nº 3838/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1421/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ¬no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
CONCEDER, nos termos do Art.93, combinado com Art.103 da Lei n° 7.502 

de 20.12.1990, alterado pela Lei nº 8.714 de 05.10.2009, 180 (CENTO E OITEN-
TA) dias de licença à gestante para a servidora  EDYVANEIDE GOMES DE SOUSA 
(0471712-019), Agente de Serviços Gerais – AUX.01, lotada na Escola Municipal 
“Republica de Portugal”, no período de 06/02/2020 a 03/08/2020, de acordo com Ates-
tado Médico – Dra. Mara Klautau Bonna – CRM –PA: 3743., conforme as informações 
do Processo nº 3850/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1422/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ¬no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
CONCEDER, nos termos do Art.93, combinado com Art.103 da Lei n° 7.502 

de 20.12.1990, alterado pela Lei nº 8.714 de 05.10.2009, 180 (CENTO E OITEN-
TA) dias de licença à gestante para a servidora  IRANILDA DA SILVA SANTOS 
(0350613-010), Professor Licenciado Pleno – MAG. 04, lotada na Unidade Municipal 
de Educação Infantil “Guamá”, no período de 05/02/2020 a 30/06/2020 e 01/08/2020 a 
01/09/2020, de acordo com Atestado Médico – Dra. Mara Klautau Bonna – CRM –PA: 
3743., conforme as informações do Processo nº 4595/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1423/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ¬no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
CONCEDER, nos termos do Art.93, combinado com Art.103 da Lei n° 7.502 de 

20.12.1990, alterado pela Lei nº 8.714 de 05.10.2009, 180 (CENTO E OITENTA) dias 
de licença à gestante para a servidora  GLEICE SANTOS DOS SANTOS (0422720-
011), Técnico Pedagógico – MAG.08, lotada na Escola Municipal “Liceu Escola 
Mestre Raimundo Cardoso”, no período de 08/10/2019 a 30/12/2019 e 02/01/2020 
19/04/2020, de acordo com Atestado Médico – Dra. Stela Karla Vaz – CRM –PA: 
4629., conforme as informações do Processo nº 23824/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1424/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ¬no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
CONCEDER, nos termos do Art.93, combinado com Art.103 da Lei n° 7.502 de 

20.12.1990, alterado pela Lei nº 8.714 de 05.10.2009, 180 (CENTO E OITENTA) dias 
de licença à gestante para a servidora  SUELEN DA SILVA COSTA (0371440-017), 
Professor Licenciado Pleno – MAG. 04, lotada na Unidade de Educação Infantil Cari-
punas”, no período de 16/09/2019 a 30/12/2019 e 02/01/2020 a 28/03/2020, de acordo 
com Atestado Médico – Dra. Luís Alberto Guimarães – CRM –PA: 4825., conforme 
as informações do Processo nº 22934/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1425/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ¬no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
CONCEDER, nos termos do Art.93, combinado com Art.103 da Lei n° 7.502 de 

20.12.1990, alterado pela Lei nº 8.714 de 05.10.2009, 180 (CENTO E OITENTA) dias 
de licença à gestante para a servidora  MONICA PEREIRA DA SILVA (0373605-
013), Professor Licenciado Pleno – MAG. 04, lotada na Unidade de Educação Infantil 
“Olga Benário”, no período de 06/03/2020 a 01/10/2020, de acordo com Atestado Mé-
dico – Dra. Maria da Paz de Oliveira – CRM –PA: 1954., conforme as informações do 
Processo nº 6048/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 1426/2020 – GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ¬no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:
CONCEDER, nos termos do Art.93, combinado com Art.103 da Lei n° 7.502 de 

20.12.1990, alterado pela Lei nº 8.714 de 05.10.2009, 180 (CENTO E OITENTA) dias 
de licença à gestante para a servidora  TATIANE PATRICIA BORGES CONCEICAO 
(0347027-016), Técnico Pedagógico – MAG.08, lotada na Escola Municipal “Flores-
tan Fernandes”, no período de 11/11/2019 a 30/12/2019 e 02/01/2020 a 23/05/2020, de 
acordo com Atestado Médico – Dra. Verena Butzke – CRM -PA 8533/ - Ginecologista/
Obstetra., conforme as informações do Processo nº 25570/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 30 de março de 2020

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

PORTARIA N.º 003/2020 - GABS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando das atribuições que 
lhe conferem o parágrafo único do art. 44, da Lei Nº 9.377 de 07 de junho de 2018 
– LDO; e

Considerando a necessidade de alterar o Quadro de Detalhamento da Despesa,

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, em favor da 

Secretaria Municipal de Educação, pertencente ao Orçamento Fiscal.

Art. 2º- As alterações propostas nos elementos de despesa são apresentadas no 
anexo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Municipal de Educação, 06 de abril de 2020.

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FI GUEIREDO DE AQUINO COUTINHO
Secretária Municipal de Educação.

ANEXO À PORTARIA Nº 003/2020-NUSP/SEMEC/PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020

CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 
DESPESA

ALTERAÇÃO DO QDD

ANULAÇÃO ACRÉSCIMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.08.21.12.122.0007– 2162
OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRA-
TIVAS

3390300000
3390930000

 

20.000,00

 20.000,00

TOTAL 20.000,00 20.000,00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0120/2020-SEMEC.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SE-
MEC E JOSE NAZARENO CARDOSO

OBJETO: Constitui o presente instrumento que tem como objeto a 
Locação de espaço destinado ao funcionamento do Al-
moxarifado Central da Secretaria Municipal de Belém.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto no Art. 24, 
inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posterio-
res.

VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 09 (nove) meses, a iniciar 
em 01 de abril de 2020, finando em 31 de dezembro do 
mesmo ano em conformidade com as disposições da Lei 
Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores e legislação 
correlata.

VALOR: O valor do aluguel mensal do imóvel será de R$ 9.450,00 
(nove mil quatrocentos e cinquenta reais), perfazendo um 
valor global de R$ 85.050,00 (oitenta e cinco mil e cin-
quenta reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.08.21.12.122.0007-2162
 Atividade: 2162– Operacionalização das Ações Adminis-

trativas
 Sub Ação: 002–Efetivação de Contratos Administrativos
 Tarefa: 002 – Locação de Imóvel – PF
 Elemento de Despesa: 3390360000
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 Fonte: 1111010000
 Valor da Despesa: R$ 85.050,00
 7 – Fundo Municipal de Educação
DATA: 01 de abril de 2020.
ASSINATURAS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO 

DE AQUINO COUTINHO; JOSE NAZARENO CAR-
DOSO.

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO 3º TERMO ADITIVO DO  
CONTRATO Nº 120/2019-SEMEC.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SE-
MEC E INFINITY ENGENHARIA- LTDA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a retificação do 3º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 120/2019-SEMEC, em 
razão da necessidade de retificação da fundamentação ju-
rídica de modo que passe a constar que: a fundamentação 
utilizada deve ser o art. 57§ 1º inciso IV da Lei 8.666/93.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis ao 
assunto.

DATA: 01 de Abril de 2020
ASSINATURAS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO 

DE AQUINO COUTINHO E INFINITY ENGENHA-
RIA- LTDA.

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO 2º TERMO ADITIVO DO  
CONTRATO Nº 128/2019-SEMEC.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SE-
MEC E INFINITY ENGENHARIA- LTDA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a retificação do 2º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2019-SEMEC, em 
razão da necessidade de retificação da fundamentação ju-
rídica de modo que passe a constar que: a fundamentação 
utilizada deve ser o art. 57§ 1º inciso IV da Lei 8.666/93.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis ao 
assunto.

DATA: 01 de Abril de 2020
ASSINATURAS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO 

DE AQUINO COUTINHO E INFINITY ENGENHA-
RIA- LTDA.

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO 3º TERMO ADITIVO DO  
CONTRATO Nº 101/2019-SEMEC

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SE-
MEC E INFINITY ENGENHARIA- LTDA.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a retificação do 3º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 101/2019-SEMEC, em ra-
zão da necessidade de retificação do número de ordem do 
referido Termo que consta como 2º Termo Aditivo e da 
fundamentação jurídica de modo que passe a constar que: 
a fundamentação utilizada deve ser o art. 57§ 1º inciso IV 
da Lei 8.666/93, e que deve constar como 3º Termo Adi-
tivo ao Contrato nº 101/2019- SEMEC referido aditivo.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis ao 
assunto.

DATA: 01 de Abril de 2020
ASSINATURAS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FIGUEIREDO 

DE AQUINO COUTINHO E INFINITY ENGENHA-
RIA- LTDA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - SEURB

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO 031/2018

Espécie: 4º Termo de Aditamento ao Contrato nº 031/2018, firmado em 
25/02/2019, com a empresa; DPJ ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. Ob-
jeto: Prorrogação do prazo de vigência por 30 (trinta) dias a partir do dia 03/04/2020 
até 03/05/2020; Fundamento Legal: art. 57, § 1º, I e II da Lei nº 8.666/93; Processo: 
1780/2019; Cobertura Orçamentária: 15.451.0005.1122 – 44.90.51.00 Fonte: 100101; 
Signatários: pela Contratante, ANNETE KLATAU DE AMORIM FERREIRA e pela 
Contratada, DPJ ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO 119/2014

Espécie: 20º Termo de Aditamento ao Contrato nº 119/2014, firmado em 
14/10/2014, com a empresa DPJ ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA., Objeto: 
Prorrogação de prazo de Vigência de 125(cento e vinte e cinco) dias, tendo seu término 
para no dia 03/08/2020; Fundamento Legal: Art. 57, I, da lei nº 8.666/1993; Processo: 
1908/2020; Cobertura Orçamentária: 15.451.0005.1122 – 44.90.51.00 Fonte: 100101; 
Signatários: pela Contratante, ANNETE KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA e 
pela Contratada, PAULO CUNHA LIMA.

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO 146/2014

Espécie: 20º Termo de Aditamento ao Contrato nº 146/2014, firmado em 
28/08/2014, com a empresa SALES ENGENHARIA LTDA., Objeto: Fica Prorrogado 

a vigência por 90 (noventa) dias  a partir de 27/03/2020 até 25/06/2020; Fundamento 
Legal: Art. 57, §§ 1º I e 2º  da lei nº 8.666/1993; Processo: 1781/2020; Cobertura Or-
çamentária: 15.451.0005.1122 – 44.90.51.00 - Fonte: 100101; Signatários: pela Con-
tratante, ANNETE KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA e pela Contratada, SALES 
ENGENHARIA LTDA..

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 36/2020
VALIDADE: DE 02/04/2020

ATÉ 31/07/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA, no uso de 
suas atribuições descritas na Lei Municipal n° 8233 de 31 de janeiro de 2003, e de 
acordo com o disposto na Lei nº 6938/81, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Meio Ambiente, e, em consonância com a Lei Municipal n° 8.655/08, Plano Diretor 
Urbano de Belém – PDU, e Resolução nº 237/97 do CONAMA em seus Art. 2° § 1° 
e § 2° e Parágrafo Único e Art. 6°. Expede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
que autoriza a:

EMPRESA: SEURB - RESTAURANTE SOLAR DA BEIRA.
CNPJ OU CPF N° 05.055.041/0001-07.
ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR JOSÉ MALCHER, N° 1622, MUNICÍPIO 

DE BELÉM – BAIRRO DE NAZARÉ, ESTADO: PARÁ – CEP: 66.060-230 – TE-
LEFONE: (91) 3239-3700.

Registrado na SEMMA através do PROCESSO N° 1106/2019.

ATIVIDADE: OUTRAS CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTE-
RIORMENTE (REFORMA).

ÁREA: 1.149,72m²
ENDEREÇO: AV. BOULEVARD CASTILHO FRANÇA - COMÉRCIO.

PORTE: C
P. POLUIDOR: II
Belém, 02 de abril de 2020.

REGINALDO CÉSAR SANCHES DA SILVA
Departamento de Controle Ambiental

DIRETOR

PIO MENEZES VEIGA NETTO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

SECRETÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA

PORTARIA Nº 337/2020 – GABS/SESMA/PMB, 01 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atri buições legais e,

Considerando a necessidade de gerenciamento e acompanhamento dos Contratos 
referentes às ações desenvolvidas nas áreas integrantes da estrutura da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, visando à observância das obrigações contratualmente assumidas, 
fiscalização, controle orçamentário e vigência dos instrumentos contratuais

R E S O L V E :
Art. 1º DESIGNAR a servidora DALVA MARIA ALMEIDA BATISTA PEREI-

RA, matricula: 0070904-014 para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos re-
ferente à “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, PROCESSAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS/LAUDOS DE EXAMES DE ANALISES CLÍ-
NICAS E PATOLÓGIA CLÍNICA LABORATORIAIS PARA A REDE DE SAÚDE 
AMBULATORIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BELÉM-SESMA”, prestados à Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência da 
Chamada Publica nº 001/2018/CPCP/SESMA/PMB, Processo nº 8973/2018 , para os 
seguintes contratos celebrados com a Secretaria Municipal de Saúde:

CONTRATO EMPRESA/CNPJ OBJETO

Contrato 158/2020 
CENTRO DE DIAGNÓSTI-
COS NASSAR S/S LTDA
CNPJ nº 03.778.631/0001-24

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, PROCESSA-
MENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS/LAUDOS DE 
EXAMES DE ANALISES CLÍNICAS E PATOLÓGIA CLÍNI-
CA LABORATORIAIS PARA A REDE DE SAÚDE AMBU-
LATORIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM-SESMA, nos termos do Edital de 
Chamada Pública nº 001/2018/SESMA/PMB

Contrato 159/2020 

SAUDE LAB BELEM, SER-
VICOS LABORATORIAIS 
LTDA EPP (RONNIE E SIL-
VIA)
 CNPJ nº 05.079.272/0001-42

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, PROCESSA-
MENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS/LAUDOS DE 
EXAMES DE ANALISES CLÍNICAS E PATOLÓGIA CLÍNI-
CA LABORATORIAIS PARA A REDE DE SAÚDE AMBU-
LATORIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM-SESMA, nos termos do Edital de 
Chamada Pública nº 001/2018/SESMA/PMB

Contrato 161/2020 
CARVALHO E QUARESMA 
LTDA-EPP
 CNPJ nº 02.031.411/0001-70

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, PROCESSA-
MENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS/LAUDOS DE 
EXAMES DE ANALISES CLÍNICAS E PATOLÓGIA CLÍNI-
CA LABORATORIAIS PARA A REDE DE SAÚDE AMBU-
LATORIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM-SESMA, nos termos do Edital de 
Chamada Pública nº 001/2018/SESMA/PMB

Contrato 163/2020 
INSTITUTO SENIOR DE ME-
DICINA AVANÇADA LTDA 
– ISMA
 CNPJ nº 17.955.548/0001-98

CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AM-
BULATORIAIS, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E 
SERVIÇOS AMBULATORIAIS DE DIAGNOSE E TERAPIA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BE-
LÉM, nos termos do Edital de Chamada Pública nº 001/2018/
SESMA/PMB

Contrato 164/2020 
INSTITUTO DE SAÚDE 
AUDITIVA DO PARÁ S/S 
LTDA- ISA
CNPJ nº 07.020.303/0001-15

A CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AM-
BULATORIAIS, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E 
SERVIÇOS AMBULATORIAIS DE DIAGNOSE E TERAPIA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BE-
LÉM, nos termos do Edital de Chamada Pública nº 001/2018/
SESMA/PMB. 
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Contrato 165/2020
CENTRO DE TRATAMEN-
TO DE DOENÇAS DO RIM 
LTDA
CNPJ nº 04.086.876/0001-53

CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AM-
BULATORIAIS, DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E 
SERVIÇOS AMBULATORIAIS DE DIAGNOSE E TERAPIA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BE-
LÉM, nos termos do Edital de Chamada Pública nº 001/2018/
SESMA/PMB

Art. 2º - Compete ao fiscal/servidor:
a) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 

Contrato, providenciando a regularização das faltas e/ou defeitos observados;
b) Elaborar relatórios mensais que serão enviados à Diretoria de Administração 

(DEAD), desta Secretaria, até o dia 10 subsequente de cada mês;
c) Atestar o recebimento dos bens/prestação de serviços quanto à sua execução em 

conformidade com os termos do Contrato;
d) Outras providências de responsabilidade do fiscal.

Art. 3º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas, por escrito, ao seu superior hierárquico, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4º Nos afastamentos ou impedimentos legais da servidora acima mencionada 
será designado o seu substituto.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor nesta data, permanecendo até a vigência con-
tratual, podendo ser revogada, alterada ou prorrogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 01 de abril de 2020.   

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM

CONTRATO Nº 137/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA
CNPJ:  58.752.460/0001-56
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorre do Termo de Inexigibi-

lidade de Licitação nº 005/2020, com fundamento no art. 
25, caput da Lei nº 8.666/93.

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MAMÓGRAFO”

VALOR:  R$: 158.760,00 (cento e cinquenta e oito mil setecentos e 
sessenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso:
 Elemento de Despesa: 33.90.39
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante 
e SHUNICHI ARIMURA - SHIMADZU DO BRASIL 
COMÉRCIO LTDA – contratado.

DATA:  27 de março de 2020.

CONTRATO Nº 161/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  CARVALHO E QUARESMA LTDA-EPP
CNPJ:  02.031.411/0001-70
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90, Lei 8.666/93 e Por-

taria 1.034 de 05 de maio de 2010, assim como demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
PROCESSAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RESUL-
TADOS/LAUDOS DE EXAMES DE ANALISES CLÍ-
NICAS E PATOLÓGIA CLÍNICA LABORATORIAIS 
PARA A REDE DE SAÚDE AMBULATORIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNI-
CÍPIO DE BELÉM-SESMA”        

VALOR:  R$: 40.498,89 (Quarenta mil, quatrocentos e noventa e 
oito reais e oitenta e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1214010100
 Elemento de Despesa: 33.90.39
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1214010100
 Elemento de Despesa: 33.90.39
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante e 
IZABELLA DINIZ CARVALHO QUARESMA - CAR-
VALHO E QUARESMA LTDA – contratada.

DATA:  01 de abril de 2020.

CONTRATO Nº 163/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 

– SESMA
CONTRATADO:  INSTITUTO SENIOR DE MEDICINA AVANÇADA 

LTDA - ISMA
CNPJ:  17.955.548/0001-98
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90, Lei 8.666/93 e Por-

taria 1.034 de 05 de maio de 2010, assim como demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA E PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS AMBULA-
TORIAIS DE DIAGNOSE E TERAPIA PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM”  

VALOR:  R$: 193.491,27 (Cento e noventa e três mil quatrocentos 
e noventa e um reais e vinte e sete centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1214010100
 Elemento de Despesa: 33.90.39
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1214010100
 Elemento de Despesa: 33.90.39
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratan-
te e EDUARDO AUGUSTO MACHADO E SILVA 
- INSTITUTO SENIOR DE MEDICINA AVANÇADA 
LTDA – ISMA – contratado.

DATA:  01 de abril de 2020.

CONTRATO Nº 164/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  INSTITUTO DE SAÚDE AUDITIVA DO PARÁ S/S 
LTDA- ISA

CNPJ:  07.020.303/0001-15
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90, Lei 8.666/93 e Por-

taria 1.034 de 05 de maio de 2010, assim como demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA E PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS AMBULA-
TORIAIS DE DIAGNOSE E TERAPIA PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM”  

VALOR:  R$: 237.253,78 (Duzentos e trinta e sete mil duzentos e 
cinquenta e três reais e setenta e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1214010100
 Elemento de Despesa: 33.90.39
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1214010100
 Elemento de Despesa: 33.90.39
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante e 
AURORA MARIA ABREU DE OLIVEIRA - INSTITU-
TO DE SAÚDE AUDITIVA DO PARÁ S/S LTDA- ISA 
– contratada.

DATA:  01 de abril de 2020.

CONTRATO Nº 165/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  CENTRO DE TRATAMENTO DE DOENÇAS DO 
RIM LTDA

CNPJ:  04.086.876/0001-53
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90, Lei 8.666/93 e Por-

taria 1.034 de 05 de maio de 2010, assim como demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA E PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS AMBULA-
TORIAIS DE DIAGNOSE E TERAPIA PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM”  

VALOR:  R$: 485.628,68  (Quatrocentos e oitenta e cinco mil seis-
centos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1214010100
 Elemento de Despesa: 33.90.39
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte de Recurso: 1214010100
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 Elemento de Despesa: 33.90.39
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante 
e MYRTES MARIA DE LIMA MARTINS - CENTRO 
DE TRATAMENTO DE DOENÇAS DO RIM LTDA – 
contratada.

DATA:  01 de abril de 2020.

CONTRATO Nº 179/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  BE CARE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA

CNPJ:  12.981.366/0003-89
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto nas 

Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, Decretos Fede-
rais nº 5.450/05, nº 7.892/13 e nº 8.538/15 e suas altera-
ções posteriores, Lei Municipal nº 9.209-A/16, Decretos 
Municipais nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, 
nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.254/18 e nº 91.255/18 
e suas alterações posteriores, e demais legislações apli-
cáveis ao assunto

OBJETO:  “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS DA CA-
TEGORIA OXIGENOTERAPIA”      

VALOR:  R$: 34.776,00 (Trinta e quatro mil, setecentos e setenta e 
seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001-2003
 Fonte de Recurso: 1290010200
 Elemento de Despesa:33.90.30
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante 
e GUILHERME PORLAN GUARNIERI - BE CARE 
COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITA-
LARES LTDA – contratado.

DATA:  31 de março de 2020.

CONTRATO Nº 181/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO 
EM SAÚDE - INSAÚDE CNPJ: 44.563.716/0001-72

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem em vista o que dispõe a 
Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, a Lei Municipal nº 
8734/2010 e Decreto Municipal nº 84.307/2015

OBJETO:  O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto 
o fomento, gerenciamento, operacionalização e execução 
de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos 
pela CONTRATADA na Unidade de Pronto Atendimen-
to –UPA 24 h do Jurunas, tipo III, localizada na Travessa 
Bom jardim, s/nº, no Bairro do Jurunas, em tempo inte-
gral, que assegure assistência universal e gratuita à popu-
lação;

VALOR:  R$: 16.673.004,00  (Dezesseis milhões seiscentos e se-
tenta e três mil e quatro reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte: 1214010100
 Elemento de despesa: 33.40.53
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte: 11211010100
 Elemento de despesa: 33.40.53
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte: 12130010200
 Elemento de despesa: 33.40.53
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante 
e NELSON ALVES LIMA - INSTITUTO NACIONAL 
DE PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE - INSAÚDE – 
contratado.

DATA:  01 de abril de 2020.

CONTRATO Nº 182/2020- SESMA

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADO:  CASA DA INSTRUMENTAÇÃO LTDA
CNPJ:  09.255.284/0001-31
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Leis 

Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, Decretos Federais 
nº 5.504/05, nº 7.892/13 e nº 8.538/15, Lei Municipal 
nº 9.209-A/16, Decretos Municipais nº 47.429/05, nº 
48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 
91.254/18 e nº 91.255/18 e demais legislações aplicáveis 
ao assunto.

OBJETO:  “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÉCNICOS DA CA-
TEGORIA CONSUMÍVEIS”

VALOR:  R$: 20.242,50 (Vinte mil duzentos e quarenta e dois reais 
e cinquenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001.2003
 Fonte de Recurso: 1290010200
 Elemento de Despesa: 33.90.30
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
ASSINAM:  SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA – contratante 
e DEISE RIETTER DERETTI - CASA DA INSTRU-
MENTAÇÃO LTDA – contratada.

DATA:  01 de abril de 2020.

CONTRATO DE COMODATO DE BEM MÓVEL

Por este instrumento particular, de um lado o INSTITUTO NACIONAL DE PES-
QUISA E GESTÃO EM SAÚDE - INSAÚDE, situada na Avenida Cel. Guilherme de 
Arruda Castanho, nº 496, Bairro: Centro, Bernardino de Campos/SP, CEP 18960-000 
Telefone (11) 3876-6787, e-mail: contato@insaude.org.br, inscrito no CPF/CNPJ sob 
o nº. 44.563.716/0001-72, neste ato representado por NELSON ALVES LIMA, cé-
dula de identidade nº 5.099.552-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 695.213.958-34, 
doravante denominada simplesmente COMODATÁRIO, e, de outro lado, o MUNI-
CÍPIO DE BELÉM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BE-
LÉM - SESMA, com sede nesta cidade, na Avenida Governador José Malcher, n° 
2821, Bairro: São Braz, CEP: 66.090-100 Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
07.917.818/0001-12, representada por seu Secretário Municipal, Ilmo. Sr. Dr. SÉR-
GIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, Bacharel em Administração Pú-
blica e Empresarial, portador do RG nº 2472473 – SSP/PA e inscrito no Ministério da 
Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente e domiciliado nesta capital, doravante 
denominado simplesmente COMODANTE, têm entre si como justo e acordado o que 
segue,que se obrigam a cumprir por si e seus sucessores:

1. O COMODANTE, na qualidade de legítimo proprietário dos Bens Móveis 
constituídos constante no Anexo XII – RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBI-
LIÁRIOS EXISTENTES do Edital e parte integrante do presente contrato.

2. O prazo de vigência do presente comodato será de 12 (doze), com início em 01 
de abril de 2020, obrigando-se o COMODATÁRIO a restituir os bens acima especi-
ficados nas mesmas condições em que ora os recebe,independentemente de qualquer 
notificação, podendo este prazo ser renovado por igual período mediante acordo entre 
as partes.

3. O COMODATÁRIO se obriga a zelar pela conservação do bem que lhe é ce-
dido em comodato, responsabilizando-se por todos os custos com a manutenção do 
mesmo. Os danos advindos do mau uso ou negligência na sua conservação serão supor-
tados pelo COMODATÁRIO que arcará com todas as despesas para a devida recupe-
ração do bem. Correndo por sua conta e exclusiva responsabilidade todas as despesas 
com condutor do veículo, combustível, lubrificantes, conservação e reparos, multas por 
infrações de trânsito e demais encargos inerentes ao uso dobem.

4. É vedado ao COMODATÁRIO subcomodatar ou locar o bem objeto deste ins-
trumento a terceiros, bem como ceder ou transferir o presente contrato sem prévia 
autorização, por escrito, da COMODANTE.

5. A COMODANTE, neste ato, fornece ao COMODATÁRIO todas as instruções 
e manuais necessários à perfeita utilização e manutenção dos bens dados em comodato.

6. O COMODATÁRIO, durante a vigência deste instrumento, responsabilizar-
-se-á perante terceiros por danos decorrentes de eventuais acidentes que envolvam o 
equipamento, independentemente de ter ou não contratado seguro para tal fim.

7. Em caso de turbação ou esbulho da posse do bem por atos de terceiros, o CO-
MODATÁRIO deverá tomar as providências cabíveis a fim de cessar tais atos, bem 
como comunicar imediatamente tais fatos à COMODANTE.

8. As despesas com o transporte do bem da sede do COMODATÁRIO até o de-
pósito da COMODANTE, quando do término do prazo contratual, correrão por conta 
única e exclusiva da primeira.

9. O presente instrumento será considerado rescindido de pleno direito em caso de 
infração, por parte do COMODATÁRIO, de qualquer cláusula acordada, assegurado 
à COMODANTE o direito de retirar, de onde quer que esteja, o bem ora cedido em 
comodato.

10. Qualquer tolerância ou concessão das partes quanto ao cumprimento do dis-
posto neste contrato constituir-se-á ato de mera liberalidade, não podendo ser consi-
derado novação.

11. As partes elegem o foro da Comarca de Belém/PA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas ou litígios decor-
rentes deste contrato.

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor, juntamente com as duas testemunhas abaixo.

Belém/PA, 01 de abril 2020.

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NELSON ALVES LIMA
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE - INSAÚDE
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Testemunhas:
____________________________  _____________________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS IMÓVEIS

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PRÓPRIO, QUE EN-
TRE SI FIRMAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM, COMO 
PERMITENTE, E O NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE - INSAÚ-
DE, COMO PERMISSIONÁRIO, NA FORMA ABAIXO:

Aos 01 dias do mês de abril de 2020,  o MUNICÍPIO DE BELÉM, através da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM - SESMA, com sede nesta cida-
de, na Avenida Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Braz, CEP: 66.090-100 
Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, representada por seu 
Secretário Municipal, Ilmo. Sr. Dr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, 
casado, Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador do RG nº 2472473 
– SSP/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 243.372.262-49, residente 
e domiciliado nesta capital, perante as testemunhas abaixo assinadas, presentes, dora-
vante designado simplesmente PERMITENTE de outro lado INSTITUTO NACIO-
NAL DE PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE - INSAÚDE, situada na Avenida Cel. 
Guilherme de Arruda Castanho, nº 496, Bairro: Centro, Bernardino de Campos/SP, 
CEP 18960-000 Telefone (11) 3876-6787, e-mail: contato@insaude.org.br, inscrito no 
CPF/CNPJ sob o nº. 44.563.716/0001-72, neste ato representado por NELSON AL-
VES LIMA, cédula de identidade nº 5.099.552-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
695.213.958-34, doravante designado simplesmente PERMISSIONÁRIO é assinado 
o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL PRÓPRIO, doravante 
designado Termo, a título precário, na forma do constante no processo administrativo 
nº 2342/2020, na forma do instrumento convocatório, aplicando-se a este Termo, ir-
restrita e incondicionalmente, suas disposições, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO IMÓVEL
1.1 - O presente Termo de Permissão de Uso tem por objeto o IMÓVEL situado 

na Travessa Bom jardim, s/nº, no Bairro do Jurunas, no Município de Belém do qual o 
MUNICÍPIO é senhor e possuidor, conforme a certidão do Registro Geral de Imóveis 
ou as respectivas plantas de localização, que fazem parte do presente Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E FINALIDADE
2.1 - O IMÓVEL está sendo entregue, neste ato, ao PERMISSIONÁRIO e será 

destinado, exclusivamente, para a prestação de assistência à saúde de usuários do SUS, 
vedada a sua destinação para finalidade diversa, sob pena de rescisão de pleno direito 
do presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao IMÓVEL não poderá ser dada destinação diversa 
daquela mencionada no caput desta cláusula, salvo prévia autorização do MUNICÍPIO 
sobre a possibilidade do seu uso para nova destinação, a ser formalizada por termo 
aditivo, sob pena de rescisão de pleno direito do presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica o PERMISSIONÁRIO, desde logo, autorizado 
a destinar parte do IMÓVEL a serviços de terceiros, relativos à infraestrutura ou ao 
atendimento às necessidades do órgão, como posto bancário, cantina ou restaurante, 
processo seletivo, com requisitos previamente definidos, que justifiquem a motivação 
e a escolha perpetrada pelo permissionário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1 - A presente Permissão de Uso se rege pelo disposto no Código Civil e na 

Lei nº. 8.666/93, bem como pelas demais normas legais em vigor ou que venham a 
ser posteriormente editadas sobre a utilização de imóveis do patrimônio do Município.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
4.1 - A presente permissão de uso será válida apenas enquanto estiver o em vigor 

o contrato de gestão, do qual é parte integrante.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL
5.1 - Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a bem conservar o IMÓVEL cujo uso lhe é 

permitido, trazendo-o permanentemente limpo e em bom ESTADO de conservação, às 
suas exclusivas expensas, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua guarda, 
até a efetiva devolução, incluindo os bens móveis objetos do inventário mencionado 
na cláusula sexta.

PARÁGRAFO ÚNICO. O PERMISSIONÁRIO deverá enviar à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Belém, a prestação de contas anual, relativa à conservação do 
IMÓVEL, devendo informar toda e qualquer alteração, inclusive em relação aos bens 
móveis que o guarnecem e que foram inventariados, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONSTRUÇÕES E BENFEITORIAS
6.1 - É vedado ao PERMISSIONÁRIO realizar construções ou benfeitorias, sejam 

estas de que natureza forem, sem prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal 
de Saúde de Belém, devendo a montagem de equipamentos ou a realização de constru-
ções subordinarem-se, também, às autorizações e aos licenciamentos específicos das 
autoridades competentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Obriga-se o PERMISSIONÁRIO, sob pena de res-
cisão do presente Termo, quando da execução de obras de reforma e adaptação dos 
imóveis às suas necessidades, a promover todas as adequações capazes de assegurar o 
livre acesso às pessoas portadoras de deficiência ou de mobilidade reduzida nos imó-
veis, para utilização com segurança e autonomia, de todos os seus sistemas e meios de 
comunicação, mediante, inclusive, a eliminação ou supressão de barreiras arquitetôni-
cas eventualmente existentes, observando-se o disposto nas normas técnicas da ABNT.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O PERMISSIONÁRIO obriga-se a aprovar e realizar 

as construções atendendo aos ditames que norteiam as construções sustentáveis, sendo 
estas consideradas as que adotam práticas ambientais e sociais sustentáveis, garantindo 
a qualidade do ambiente e a seleção de materiais não poluentes e reutilizáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Todos os encargos e despesas decorrentes do aten-
dimento ao disposto no parágrafo primeiro, desta cláusula, correrão por conta do 
PERMISSIONÁRIO, ficando aderidas aos imóveis todas as alterações nele realizadas 
para tal finalidade, sem que assista a este qualquer direito a indenização, restituição 
ou retenção.

PARÁGRAFO QUARTO. Finda a Permissão de Uso, reverterão automaticamen-
te ao patrimônio da SESMA, sem direito à indenização ou à retenção em favor do 
PERMISSIONÁRIO, todas as construções, benfeitorias, equipamentos e/ou instala-
ções existentes no IMÓVEL, assegurado a SESMA, contudo, o direito de exigir a sua 
reposição à situação anterior e a indenização das perdas e danos que lhe venham a ser 
causados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO CONTRA FOGO/INCÊNDIO
7.1 - Cabe ao PERMISSIONÁRIO o pagamento do prêmio de seguro contra fogo/

incêndio correspondente ao valor do IMÓVEL, que será fixado pela SESMA, pela 
avaliação prévia para fins de seguro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O seguro mencionado no caput desta cláusula terá 
como beneficiário a SESMA.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O seguro deverá ser renovado anualmente, enquanto 
perdurar a cessão do IMÓVEL, até sua efetiva devolução.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O pagamento do seguro a que alude a presente cláu-
sula deverá ser comprovado perante a SESMA cabendo ao PERMISSIONÁRIO reme-
ter os documentos necessários.

PARÁGRAFO QUARTO. As renovações anuais serão comprovadas no prazo de 
07 (sete) dias da sua efetivação.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a assegurar o acesso ao IMÓVEL objeto 

da Permissão aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Belém ou de outras 
repartições estaduais, incumbidos de tarefas de fiscalização geral, ou em particular, de 
verificação do cumprimento das disposições do presente Termo.

PARÁGRAFO ÚNICO. A execução do presente Termo será acompanhada e fis-
calizada por representante(s) da SESMA especialmente designado(s) pelo Secretário 
Municipal de Saúde, conforme Portaria de Designação.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS
9.1 - A SESMA não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações 

assumidos pelo PERMISSIONÁRIO com terceiros, ainda que vinculados ou decor-
rentes do uso do IMÓVEL objeto deste Termo. Da mesma forma, a SESMA não será 
responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em 
decorrência de atos do PERMISSIONÁRIO ou de seus empregados, visitantes, subor-
dinados, prepostos ou contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS OUTROS ENCARGOS
10.1 - O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a pagar toda e qualquer despesa, tri-

butos, tarifas, custas, emolumentos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, 
que decorram direta ou indiretamente deste Termo ou da utilização do IMÓVEL, bem 
como da atividade para a qual a presente Permissão é outorgada, inclusive encargos 
previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo ao PERMISSIONÁRIO providen-
ciar, especialmente, os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: O PERMISSIONÁRIO não terá direito a qualquer inde-
nização por parte da SESMA, no caso de denegação de licenciamento total ou parcial 
da atividade que se propõe a realizar no IMÓVEL objeto deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESTRIÇÕES OUTRAS NO 
EXERCÍCIO DOS DIREITOS DESTA PERMISSÃO

11.1 - O PERMISSIONÁRIO reconhece o caráter precário da presente Permissão 
e obriga-se, por si e seus sucessores:

a) a desocupar o IMÓVEL e restituí-lo a SESMA, nas condições previstas neste 
Termo, ao término do prazo da Permissão, ou no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento do aviso que lhe for dirigido, sem que haja necessidade do envio de qual-
quer interpelação ou notificação judicial em qualquer caso, sob pena de desocupação 
compulsória por via administrativa;

b) a não usar o IMÓVEL para destinação diversa da prevista na cláusula segunda 
deste Termo;

c) a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, 
inclusive a seus eventuais sucessores, o IMÓVEL objeto desta cessão ou os direitos e 
obrigações dela decorrentes, salvo expressa e prévia decisão autorizativa do Sr. Prefei-
to do Município de Belém e celebração de termo aditivo para tal finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR
12.1 - Em caso de incêndio ou da ocorrência de qualquer outro motivo que venha 

a impedir, total ou parcialmente, provisória ou definitivamente, o uso do IMÓVEL para 
as finalidades a que se destina, poderá a SESMA, a seu exclusivo critério:

a) considerar terminada a Permissão de uso, sem que o PERMISSIONÁRIO tenha 
direito a qualquer indenização, seja a que título for, ou

b) suspender o prazo da vigência deste Termo, não Considerando como efetiva 
utilização do IMÓVEL o período equivalente ao das obras de restauração ou impedi-
mento provisório do uso deste, devendo, em tal caso, ser lavrado aditamento ao pre-
sente Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO

Ano LXI - Nº 13.969



33DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BELÉM

TERÇA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 2020

13.1 - Finda, a qualquer tempo, a presente Permissão de Uso, deverá o PER-
MISSIONÁRIO restituir o IMÓVEL em perfeitas condições de uso, conservação e 
habitabilidade.

PARÁGRAFO ÚNICO. Qualquer dano porventura causado ao IMÓVEL será in-
denizado pelo PERMISSIONÁRIO, podendo a SESMA exigir a reposição das partes 
danificadas ao estado anterior ou o pagamento do valor correspondente ao prejuízo em 
dinheiro, como entender que melhor atenda ao interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA DEVOLUÇÃO DE BENS
14.1 - O PERMISSIONÁRIO ficará sujeito à multa de até 5% (cinco por cento) 

sobre o valor do CONTRATO DE GESTÃO, se findada por qualquer das formas aqui 
previstas a permissão de uso e o PERMISSIONÁRIO não restituir os bens na data do 
seu termo ou sem a observância das condições em que o recebeu.

PARÁGRAFO ÚNICO. A multa incidirá até o dia em que os bens forem efeti-
vamente restituídos ou retornem àquelas condições originais, seja por providências do 
PERMISSIONÁRIO, seja pela adoção de medidas por parte da SESMA. Nesta última 
hipótese, ficará o PERMISSIONÁRIO também responsável pelo pagamento de todas 
as despesas realizadas para tal finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA REMOÇÃO DE BENS
15.1 - Finda a presente Permissão de Uso ou verificado o abandono do IMÓVEL 

pelo PERMISSIONÁRIO, poderá a SESMA promover a imediata remoção compul-
sória de quaisquer bens não incorporados ao seu patrimônio, que não tenham sido 
espontaneamente retirados do IMÓVEL, sejam do PERMISSIONÁRIO ou de seus 
empregados, subordinados, prepostos, contratantes ou terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens mencionados no caput desta cláusula pode-
rão ser removidos pela SESMA para o local de sua escolha, não ficando este responsá-
vel por qualquer dano que aos mesmos venham a ser causados, antes, durante ou depois 
da remoção compulsória, nem tampouco pela sua guarda, cujas despesas ficam a cargo 
do PERMISSIONÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Decorridos 2 (dois) anos do seu recolhimento, os 
bens particulares removidos do IMÓVEL serão vendidos em hasta pública, devendo as 
importâncias respectivas ser levadas a crédito de conta de depósitos, até a habilitação 
do legítimo proprietário, quando, então, se fará restituição, na forma regulamentar, se 
não houver ocorrido a prescrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRI-
MENTO DAS OBRIGAÇÕES

16.1 - Sem prejuízo da rescisão deste Termo, no caso do descumprimento de 
qualquer obrigação legal ou ora assumida, ou ainda na hipótese de eventual infração 
a quaisquer dos deveres previstos, ficará o PERMISSIONÁRIO sujeito a arcar com 
multa correspondente à 10% do valor da obrigação, a ser paga em moeda corrente, 
incidentes sobre o seu valor, atualizado financeiramente pelo índice oficial do governo 
federal, desde seu inadimplemento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Finda a Permissão de Uso por qualquer das formas 
aqui previstas, o PERMISSIONÁRIO que não restituir o IMÓVEL na data do seu 
termo, pagará, a título de multa, além da remuneração devida, uma importância diária 
fixada no termo correspondente, equivalente a 10% (dez por cento) da remuneração 
mensal, sem prejuízo de quaisquer outras sanções.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A multa prevista no parágrafo primeiro incidirá até 
o dia em que o IMÓVEL for efetivamente restituído ou quando retornar às condições 
originais, seja por providências do PERMISSIONÁRIO, seja pela adoção de medidas 
por parte da SESMA. Nesta última hipótese, ficará o PERMISSIONÁRIO também 
responsável pelo pagamento de todas as despesas realizadas para tal finalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A disposição prevista nesta cláusula não se aplica 
ao cumprimento intempestivo da obrigação, caso em incidirá a penalidade prevista no 
parágrafo segundo da cláusula quinta.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO DE PLENO DIREITO
17.1 Sem prejuízo da natureza precária desta Permissão, o descumprimento, pelo 

PERMISSIONÁRIO, de qualquer de suas obrigações dará a SESMA o direito de con-
siderar rescindida de pleno direito a presente Permissão, mediante aviso com antece-
dência (mínima) de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será considerado descumprimento das condições 
avençadas, para fins de rescisão, o mau uso do IMÓVEL, a alteração de sua destina-
ção, a não realização imotivada do inventário no prazo estipulado, a falta de remessa 
do dito documento, a não execução de obras de reforma para assegurar o livre acesso 
às pessoas portadoras de deficiência ou de mobilidade reduzida ou que não atenda às 
condições de sustentabilidade, assim como a não comprovação da realização da remu-
neração ou do cumprimento do encargo, cabendo, neste caso, a ocupação do IMÓVEL 
pela SESMA.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos de processo administrativo, assegurado ao PERMISSIONÁRIO o 
direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Rescindida a Permissão, a SESMA, de pleno direito, 
se reintegrará na posse do IMÓVEL e de todos os bens afetados à Permissão, oponível 
inclusive a eventuais cessionários e ocupantes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES
18.1 - O PERMISSIONÁRIO será notificado das decisões ou dos despachos pro-

feridos ou que lhe formulem exigências, por qualquer uma das seguintes formas:
I – publicação no Diário Oficial do Município de Belém, com a indicação do 

número do processo e nome do PERMISSIONÁRIO;

II – por via postal, mediante comunicação registrada e endereçada ao PERMIS-
SIONÁRIO, com aviso de recebimento (A.R.);

III – pela ciência que do ato venha a ter o PERMISSIONÁRIO:
a) no processo, em razão de comparecimento espontâneo ou a chamado da SES-

MA;
b) pelo recebimento de auto de infração ou documento análogo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RITO PROCESSUAL
19.1 - A cobrança de quaisquer quantias devidas ao MUNICÍPIO e decorrentes 

do presente Termo, inclusive multas, far-se-á pelo processo de execução, mediante 
inscrição em Dívida Ativa.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por essa via a SESMA poderá cobrar não apenas o prin-
cipal devido, mas ainda juros de 1% (um por cento) ao mês, atualização monetária, 
multa contratual, fixada em 10% (dez por cento) do valor do débito, e os honorários de 
advogado, pré-fixados estes em 20% (vinte por cento) do valor em cobrança, além das 
custas e despesas do processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1 - A SESMA providenciará o encaminhamento de cópia autêntica do presente 

Termo ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, no prazo determinado 
por este e à Secretaria Municipal de Saúde de Belém.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
21.1 - O presente Termo deverá ser publicado, em extrato, no Diário Oficial do 

Município de Belém, dentro de 10 (dez) dias contados de sua assinatura, por conta 
do PERMISSIONÁRIO, ficando condicionada a essa publicação a plena eficácia do 
mesmo.

PARÁGRAFO ÚNICO. O extrato da publicação deve conter a identificação do 
instrumento, partes, objeto, prazo, valor e fundamento do ato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Belém – PA, para dirimir qualquer dú-

vida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES JURÍDICO PES-
SOAIS

23.1 - O PERMISSIONÁRIO apresenta, neste ato, toda a documentação legal 
comprovando o atendimento das condições jurídicos pessoais indispensáveis à lavra-
tura deste Termo, que, lido e achado conforme, é rubricado e assinado pelas partes 
interessadas, pelas testemunhas e por mim que o lavrei.

Belém/PA, 01 de abril de 2020.

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NELSON ALVES LIMA
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE – INSAÚDE

Testemunhas:
1 - _____________________   2 - _____________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

DECISÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM, no uso de suas atri-
buições legais resolve TORNAR SEM EFEITO o TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2020, processo Gdoc nº 8519/2020.

Belém/PA, 01 de abril de 2020. 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Saúde de Belém – SESMA/PMB

SECRET. MUNIC. DE COORD. GERAL DO PLANEJ. E GESTÃO - SEGEP

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2020-SEGEP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 118/2019
PROCESSO Nº 044/2020

Contratante: Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planeja-
mento e Gestão – SEGEP

Contratada: Star Comércio De Alimentos LTDA
Do Objeto: O presente Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA”, pelo perí-
odo de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações 
e quantidades no anexo A, para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Belém.

LOTE 14

Item Especificação Apres QTD 
Global

Valor 
Unitário

Valor 
Global

72 Saco para lixo, polietileno de alta densidade, cor preta 50 litros. Emba-
lagem com 10 unidades. Conforme normas da ABNT. Marca: D’Lixo. PCT 300 1,05 315,00

73 Saco para lixo, polietileno de alta densidade, cor preta 50 litros. Emba-
lagem com 10 unidades. Conforme normas da ABNT. Marca: D’Lixo. PCT 500 1,05 525,00

TOTAL 840,00

Valor por extenso: oitocentos e quarenta reais. 
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LOTE 15

Item Especificação Apres QTD 
Global

Valor 
Unitário

Valor 
Global

79
Saco para lixo, polietileno de alta densidade, cor preta 100 litros. 
Embalagem com 05 unidades. Conforme normas da ABNT. Marca: 
D’Lixo. 

PCT 400 1,05 420,00

TOTAL 420,00

Valor por extenso: quatrocentos e vinte reais. 

TOTAL GERAL: 1,260,00 (MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS).

Da Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento 
das obrigações por parte da Administração estão assegu-
rados na seguinte funcional:

 Funcional Programática: 2.07.21.04.121.0007.2162
 Fonte de Recurso: 1001010000
 Elemento de Despesa: 3390300000
Do Preço: O valor do contrato é de R$ 1.260,00 (mil duzentos e ses-

senta reais)
Da Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, conta-

dos a partir da data de sua assinatura, com eficácia após 
a publicação do seu extrato no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO.

Foro: As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, 
na cidade de Belém, para dirimir quaisquer dúvidas que 
surgirem na execução do presente Instrumento.

Data de Assinatura: 31 de março de 2020.
Assinaturas: Debora Bemerguy
 Secretária Municipal de Coordenação Geral do Planeja-

mento e Gestão – SEGEP, em exercício.
 Antônio Carlos Trindade Damasceno
 Star Comércio De Alimentos LTDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2020-SEGEP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 128/2018
PROCESSO Nº 059/2020

Contratante: Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planeja-
mento e Gestão – SEGEP

Contratada: A.P.Gonçalves Comercial -ME
Do Objeto: O presente Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE EXPEDIENTE”, visando atender 
a necessidade da Secretaria Municipal de Coordenação 
Geral de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal 
de Belém.

Item Especificação Apres QTD 
Global

Valor 
Unitário

Valor 
Global

18 Capa plástica p/encadernação transparente A4- frente/verso. PCT com 
50 UND. Marca: Plastyline. Fabricante : Plasty line PCT 50 12,96 648,00

19 Capa plástica p/encadernação opaca ou preta A4 –Frente/verso. PCT 
com 50 UND. Marca: Plastyline. Fabricante : Plasty line PCT 50 13,83 691,50

33 Adesivo para recado, aprox. 78x102mm, c/100 fls cada bloco, Marca: 
Jocar, Fabricante:  Leonora. BL 50 2,71 135,50

36 Fita Adesiva Crepe, rolo 50x50mm(empacotadora), Marca: Sicad, 
Fabricante :Sicad. UND 30 6,21 186,30

39 Fita adesiva gomada, em prolipropileno, rolo de 45x45cm, cor mar-
rom . Marca Sicad  -Fabricante Sicad UND 50 2,03 101,50

41 Fita zebrada (preto e amarelo) tam. 70x200m. marca: Ledan –Fabri-
cante; Ledan UND 5 11,09 55,45

51
Pasta classificadora com aba e elástico medindo 30mm, cores di-
versas, (sanfonada com 12 divisórias). Marca: Polibras –Fabricante: 
Polibras.

UND 50 11,73 586,50

53 Pasta suspensa marmorizada com grampo aproximadamente 
240x360. Marca: Polycart –Fabricante: Poly art UND 50 1,22 61,00

58 Pincel p/quadro magnético na cor azul Tam. Padrão usual. Cx. c/12 
und. Marca: Jocar. Fabricante: Leonora CX 5 15,99 79,95

59 Pincel para quadro magnético na cor preta, tam. Padrão usual cx c/ 12 
unid., Marca: Jocar, Fabricante Leonora CX 5 16,02 80,10

75 Bobina para máquina de calcular em papel branco monolúcido , me-
dindo 56x25m , Marca: Personaliza, Fabricante : Personaliza. UND 30 3,25 97,50

150
Pincel atômico permanente cor azul com tampa asfixiante ponta de 
nylon 5,9mm, com grande reservatório de tinta (8,5x70mm) compo-
sição  resina, plástica, tinta corante orgânico e água. Caixa com 12 
unidades. Marca: BRW. Fabricante: BRW

CX 1 14,39 14,39

151
Pincel atômico permanente cor preta com tampa asfixiante ponta de 
nylon 5,9mm, com grande reservatório de tinta (8,5x70mm) compo-
sição resina, plástica, tinta de corante orgânico e água, Caixa com 12 
unidades. Marca BRW, Fabricante: brw.

CX 1 14,99 14,99

TOTAL 2.752,68

Da Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento 
das obrigações por parte da Administração estão assegu-
rados na seguinte funcional:

 Funcional Programática: 2.07.21.04.121.0007.2162
 Fonte de Recurso: 1001010000
 Elemento de Despesa: 3390300000
Do Preço: O valor do contrato é de R$ 2.752,68 (dois mil setecentos 

e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos).
Da Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, conta-

dos a partir da data de sua assinatura, com eficácia após 
a publicação do seu extrato no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO.

Foro: As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, 
na cidade de Belém, para dirimir quaisquer dúvidas que 
surgirem na execução do presente Instrumento.

Data de Assinatura: 31 de março de 2020.
Assinaturas: Debora Bemerguy
 Secretária Municipal de Coordenação Geral do Planeja-

mento e Gestão – SEGEP, em exercício.
 Luiz Humberto Piteira Gonçalves
 A.P.Gonçalves Comercial -ME

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2020-SEGEP
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 128/2018
PROCESSO Nº 065/2020

Contratante: Secretaria Municipal de Coordenação Geral do Planeja-
mento e Gestão – SEGEP

Contratada: Novidades Cabano Comercio de Artigos de Papelaria Ei-
reli ME

Do Objeto: O presente Contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE”, destinados a aten-
der às necessidades dos órgãos e entidades do Município 
de Belém – Prefeitura Municipal.

Item Especificação Apres QTD 
Global

Valor 
Unitário

Valor 
Global

8 Grampeador p/ 100 fls. Est. Metálica c/ Topo e Base Plástica. Mar-
ca: Jocar; Fabricante: Leonora; Modelo/Versão: Jocar UND 3 50,00 150,00

9 Grampeador médio 26/6, est. Metálica com topo e base plástica. 
Marca: Jocar – Fabricante: Leonora, Modelo/versão:Jocar UND 30 7,25 217,50

10
Grampo para grampeador material metal, tratamento superficial co-
breado. Tamanho 26/6 informações adicionais caixa com 1000 uni-
dades. Marca: Jocar – Fabricante: Leonora, Modelo/versão:Jocar

CX 150 0,98 147,00

16
Extrator de grampos, material aço inox, tipo espátula comprimento 
150mm, largura 5mm. Marca: Jocar, Fabricante: Leonora. Modelo/
versão: Espatula.

UND 30 1,40 42,00

43
Envalope branco material papel Off-Set, gramatura 75g/m2, forma-
to A4, dimensões aprox.. 210x97mm. Marca: Foroni. Fabricante: 
foroni. Modelo/versão:Foroni

UND 1.000 0,21 210,00

50 Pasta de PVC c/elástico. Tamanho Ofício, 4 cm. Cores diversas. 
Marca: ACP; Fabricante;ACP; Modelo/Versão: ACP UND 50 2,09 104,50

77
Aplicador de cola quente potencia 80w bivoltagem 110/220 tempo 
de aquecimento 3 a 5 minutos fluxo de cola 8 a 12 g por minutos 
diametro do tubo de cola 5/16mm (grosso) secagem em 1 minuto. 
Marca: Classe; Fabricante: Classe; Modelo/Versão: Classe

UND 1 20,00 20,00

79
Cola Branca Liquida base de agua, não toxica, sem solventes 
organicos, com controles bacteriologicos com CRQ do quimico 
responsavel, em frasco com 90 g. Marca: Piratininga. Fabricante: 
Piratininga. Modelo/versão: Piratininga

UND 15 0,91 13,65

88
Caneta marca texto, material plastico, corpo chato, largura do traço 
5 mm, cor verde, tipo fluorescente, carga não carregavel, a marca 
devera estar unoressa no corpo da caneta. Marca: Kaz; Fabricante: 
Kazan; Modelo/Versão: Kaz

UND 50 0,90 45,00

89
Caneta marca texto, material plastico, corpo chato, largura do traço 
5 mm, cor amarela, tipo fluorescente, carga não carregavel, a marca 
devera estar unoressa no corpo da caneta. Marca: Kaz; Fabricante: 
Kazan; Modelo/Versão: Kaz

UND 50 0,86 43,00

94
Elastico de borracha (liga) Tipo Latex Alta resistencia nº 18 PCT 13 
g aproxidamente. Marca: Mamuth; Fabricante: Mamuth; Modelo/
Versão: Mamuth

PCT 50 1,70 85,00

99
Lapis comum preto, em madeira, 2 mm, HB nº 02, envernizado, 
apontado e sem borracha, grafite preto nº 02. Marca: Leo; Fabrican-
te: Leonora; Modelo/Versão: Leo Leo

UND 20 0,18 3,60

139
Caixa arquivo morto tamanho oficio diversas cores, aproxidamente 
de 35x135x24 cm, material polionda. Marca: Ala plast; Fabricante: 
Ala plast; Modelo/Versão: Ala plast

UND 200 2,53 506,00

142 Cola plastico bastao de silicone 30cmx1cm de diametro (refil gros-
so), PCT 1 kg. Marca: Ibel; Fabricante: Ibel; Modelo/Versão: Ibel PCT 5 20,85 104,25

 1.691,50

Da Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento 
das obrigações por parte da Administração estão assegu-
rados na seguinte funcional:

 Funcional Programática: 2.07.21.04.121.0007.2162
 Fonte de Recurso: 1001010000
 Elemento de Despesa: 3390300000
Do Preço: O valor do contrato é de R$ 1.691,50 (um mil seiscentos 

e noventa e um reais e cinquenta centavos).
Da Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, conta-

dos a partir da data de sua assinatura, com eficácia após 
a publicação do seu extrato no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO.

Foro: As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, 
na cidade de Belém, para dirimir quaisquer dúvidas que 
surgirem na execução do presente Instrumento.

Data de Assinatura: 31 de março de 2020.
Assinaturas: Debora Bemerguy
 Secretária Municipal de Coordenação Geral do Planeja-

mento e Gestão – SEGEP, em exercício.
 Manoel Oscar Ferreira Quaresma
 Novidades Cabano Comercio de Artigos de Papelaria Ei-

reli ME

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2020-SEGEP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM através do órgão interessado a SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - SEGEP, por intermédio do Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 
94.386/2019-PMB, torna público que fará realizar o certame licitatório, em referência, 
no dia 23/04/2020 às 09h00 (Horário de Brasília/DF) – Tipo Menor Preço Global.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
EM PLANEJAMENTO URBANO para realização de pesquisas, diagnósticos e es-
tudos técnicos tento como área de abrangência o Município de Belém e, em alguns 
aspectos, sua região metropolitana, visando o processo de REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE BELÉM (PDM), de acordo com as condições estabe-
lecidas neste Edital e seus Anexos.

LOCAL: A abertura da sessão pública será efetuada no site: www.comprasnet.
gov.br
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O Edital poderá ser adquirido no site: www.comprasnet.gov.br ou pelo site/portal 
da Prefeitura Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br/licitacao

Belém/PA, 06 de abril de 2020.

JOSÉ GUEDES DA COSTA JÚNIOR
Pregoeiro/CGL/PMB

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA
DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 41/2020- SESMA

O Pregoeiro/PMB, comunica aos interessados no PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 41/2020, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TECNICOS DA CATE-
GORIA BANDAGENS, ESTABILIZANTES E ABSORVENTES”, destinada a aten-
der às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESMA, de acordo 
com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, que foi ADIADA a abertura 
da licitação, marcada para o dia 07/04/2020 às 09h00, para o dia 23/04/2020 às 09h00 
(horário de Brasília/DF), devido a necessidade de ajustes no Edital e seus Anexos.

O Edital retificado poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos: www.com-
prasnet.gov.br ou www.belem.pa.gov.br

Belém/PA, 06 de Abril de 2020.

ISIS SOUZA COIMBRA BORBA
Pregoeiro/CGL/PMB

Dec.  Mun. nº 94.386/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER - SEJEL

PORTARIA Nº042/2020 – SEJEL/PMB, 20 DE MARÇO DE 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :
Nome Cargo Matricula Período Aquisitivo Gozo

Angelo Pinheiro Santos Assessor Superior 0447340-026 01/12/2019-30/11/2020 Maio/2020

Ieda Maria Bentes M. Rivera Engenheiro 0016012-020 02/01/2019-01/01/2020 Maio/2020

Rosangela Barreiros V. Monteiro Chefia de seção 0014761-025 01/05/2019-30/04/2020 Maio/2020

Conceder, por direito que são assegurados, o gozo de férias regulares aos servi-
dores:

A partir de 04/05/2020 a 02/06/2020, devendo retornar ao serviço em 03/06/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 20 de março de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE JESUS P. PEREIRA
Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer – SEJEL.

PORTARIA Nº045/2020 – SEJEL/PMB, 26 DE MARÇO DE 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :
Conceder, por direito que são assegurados, o gozo de férias regulares ao servidor:

Nome Cargo Matricula Período Aquisitivo Gozo

JOSÉ EDUARDO SARDO MENDES DIRETOR GERAL 0382515-021 01/02/19-31/01/20 MAIO/20

A partir de 01/05/2020 a 30/05/2020, devendo retornar ao serviço em 01/06/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 26 de março de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE JESUS PANTOJA PEREIRA
Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer – SEJEL.

PORTARIA Nº046/2020 – SEJEL/PMB, 01 DE ABRIL DE 2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, no uso 
de suas atribuições,

R E S O L V E :
Conceder, por direito que são assegurados, o gozo de férias regulares a servidora:

Nome Cargo Matricula Período Aquisitivo Gozo

MÁRCIA DE FÁTIMA G. LOPES Chefe de seção 0112321-020 14/04/2019-13/04/2020 Maio/2020

A partir de 04/05/2020 a 02/06/2020, devendo retornar ao serviço em 03/06/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 01 de abril de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE JESUS P. PEREIRA
Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer – SEJEL.

PORTARIA Nº 041/2020 – SEJEL/PMB

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, no uso 
de suas atribuições,

Considerando a realização do Projeto Carnaval de Belém 2020, e a possibilidade 
de remuneração dos servidores nos moldes de abono pecuniário, disciplinado pela lei 
nº 9.131, de 30 de junho de 2015;

R E S O L V E :
Conceder, nos termos do Artigo 1º, da Lei nº 9.131, de 30/06/2015, abono pecu-

niário ao servidor desta SEJEL abaixo relacionado, segundo os respectivos períodos de 
trabalho indicado na execução do evento supramencionado.

MATRICULA SERVIDOR VALOR TOTAL DO ABONO

0112186-033 Suely Silva da Costa R$ 722,35

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, 18 mar-

ço de 2020.

JOSÉ FRANCISCO DE JESUS PANTOJA PEREIRA
Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer - SEJEL.

COORDENADORIA MUNICIPAL DE TURISMO - BELEMTUR

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº001/2020

O Município de Belém do Pará, representada pela Coordenadoria Municipal de 
Turismo – BELEMTUR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 65º da 
Lei 8.666/93, faz retificação ao 2º Termo de Apostilamento ao contrato nº001/2020, 
firmado em 16/03/2020, em virtude de erro material/digitação no Fonte de Recurso, 
retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Onde se lê:
Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da
CONTRATANTE estão assegurados na seguinte funcional:
Funcional Programática: 2.05.2104.123.0007.2162
Fonte de Recurso: 33.90.33.00.00
Elemento de Despesa: 1001010000
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas para o exercício futuro correrão à conta 

das dotações
orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

Leia se
Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da
CONTRATANTE estão assegurados na seguinte funcional:
Funcional Programática: 2.05.2104.123.0007.2162
Fonte de Recurso: 33.90.39.00.00
Elemento de Despesa: 1001010000
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas para o exercício futuro correrão à conta das 

dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.
Belém, 06 de Abril de 2020
Cordialmente,

ANA MARIA DIAS SANTIAGO PEREIRA
Coordenador Municipal de Turismo – BELEMTUR

Em Exercício

AGÊNCIA DISTRITAL DE ICOARACI - ADIC

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2020.

Fica dispensada a licitação, na forma do art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

NÚMERO DO PROCESSO: 145/2020-ADIC.

TERMO DE DISPENSA: 011/2020.

OBJETO:
Referente à aquisição de 40 (Quarenta) macacões Tayveck de proteção, aos servidores 
dos Cemitérios de Santa Izabel – Icoaraci e Cemitério Parque Tapanã, em decorrência 
da pandemia do Coronavírus.

NOME DO CREDOR: BRUNO DA CONCEIÇÃO REBELO EIRELLI

CNPJ: 31.357.193/0001-66

ENDEREÇO: TRAVESSA SOUZA FRANCO, 450. BAIRRO: PONTA GROSSA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.452.0005.2113

ELEMENTO DE DESPESA: 33903000

FONTE: Aplicação Geral

VALOR DO EMPENHO: R$-2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais)

Belém, 06 de abril de 2020.

EDSON SOUZA DA SILVA
Agente Distrital de Icoaraci

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO OUTEIRO - AROUT

PORTARIA N° 039/2020 – GAB/AROUT/PMB, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO OUTEIRO – AROUT, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 57.105/2008-PMB de 31/12/2008.

R E S O L V E :
Art. 1° - Autorizar que seja empenhado em nome do servidor ALDONIAS SIL-

VA DOS SANTOS, Matricula n° 0168009-030, com amplos poderes para utilização 
do Cartão corporativo, amparado sob o CNPJ n° 05.205.194/0001-85 desta AROUT, 
como responsável pelo recebimento da referida verba e pela prestação de contas, 
quanto a sua utilização, na forma disposta na Lei Municipal nº 8.078/2001 e Decreto 
39.114/2001, a importância destinada a suprimento de fundos para gastos de despe-
sas miúdas de pronto pagamento, no valor de R$ 2.000,00(Dois mil reais), conforme 
abaixo:
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Funcional Programática Atividade Fonte Elemento de despesa Fundo Valor (R$)

2.01.25.04.122.0007 2162 1001010000 339030 999 1.000,00

2.01.25.04.122.0007 2162 1001010000 339036 999 1.000,00

Art. 2° - O período de aplicação do referido recurso será de 30(trinta) dias a con-
tar do recebimento dos recursos pelo suprido, mediante documento de comprovação 
bancária, e sua prestação de contas apresentada no prazo de 10(DEZ) dias a contar do 
encerramento do período de aplicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

IGOR RAPHAEL MAGALHÃES DA FONSECA
ADMINISTRADOR REGIONAL DO OUTEIRO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM - IPMB

PORTARIA N.º 0255/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 826/2019 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 1057/2015 - SEMEC, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora MARIA SUELY GÓES SANTANA no cargo de 

PROFESSOR PEDAGÓGICO - REF. 01 - Matrícula nº 0104906-014, consoante o 
disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
8.206,23 (oito mil, duzentos e seis reais e vinte e três centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos
VENCIMENTO-BASE  R$     878,54
JORNADA DE TRABALHO (140%) R$  1.229,96
AGREGAÇÃO R$  2.108,50
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (60%) R$  1.265,10
ADICIONAL DE CARGO COMISSIONADO (DAI 2 – 100%) R$     305,00
GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE (20%) R$     421,70
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO (40%) R$     843,40
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO (25%) R$     527,12
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (50%) R$  2.735,41
TOTAL DOS PROVENTOS R$  8.206,23

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0256/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 186/2020 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 1373/2013 - SESAN, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR o servidor SEBASTIÃO OLIVEIRA no cargo de OPERADOR 

DE MÁQUINAS PESADAS - REF. 09 - Matrícula nº 0059153-016, consoante o que 
dispõe o Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
3.046,56 (três mil, quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), assim discrimi-
nados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$     827,87
GRATIFICAÇÃO DE PERICULOSIDADE (30%) R$     248,36
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDDAE (100%) R$     827,87
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (60%) R$  1.142,46
TOTAL DOS PROVENTOS R$  3.046,56

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0257/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 733/2019 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 1602198 - SECON, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora ESTER ANSELMO MOREIRA no cargo de AGEN-

TE DE SERVIÇOS GERAIS - REF. 01 - Matrícula nº 0017701-015, consoante o dis-
posto no Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
1.390,81 (um mil, trezentos e noventa reais e oitenta e um centavos), assim discrimi-
nados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$     827,87
ADICIONAL DE TURNO (20%) R$     165,57
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO (40%) R$     397,37
TOTAL DOS PROVENTOS R$  1.390,81

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 202

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVAL
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0258/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos da Portaria nº0004/2019 - GP/IPMB, de 02/01/2019;

Considerando os termos dos Pareceres Jurídicos n.º 697/2018 - PROJUR/IPMB 
(Processo nº 8437/2016-FUNPAPA) e nº 0231/2020-PROJUR/IPMB, e constante nos 
autos do Processo n.º 135/2019 - IPMB, ambos devidamente acatados, e;

Considerando o poder-dever da Administração de revisão de seus próprios atos, 
nos termos do art. 138 da Lei Municipal nº 7502/90.

R E S O L V E :
REVOGAR a Portaria nº nº 0004/2019-GP/IPMB, de 02/01/2019 e;

APOSENTAR a servidora TEREZINHA DE JESUS REGO DA PAIXÃO, no 
cargo de Agente de Serviços Gerais-FUNPAPA/PMB; Matrícula nº 010676-016; CPF 
nº 1229.074.912-53; matrícula 0106763-032, de acordo com o que dispõe o artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/05 c/c com o que dispõem os arts. 80 §1º, XII e art. 125 
da Lei Municipal nº 7.502/90; e art. 48 da Lei Municipal nº 8.447/2005; com proventos 
integrais, pagos mensalmente no valor atualizado de R$ 2.666,93 (dois mil, seiscentos 
e sessenta e seis reais e noventa e três centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-   1.333,46
GNAT (25%) R$-    333,37
ADIC. POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO - 60%) R$-   1.000,10
TOTAL DOS PROVENTOS R$-   2.666,93

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0259/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 209/2020 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 4260/2017-SEMEC, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora MARIA DAS GRAÇAS RAMOS DE SOUZA no car-

go de PROFESSOR PEDAGÓGICO - REF. 01 - Matrícula nº 0156167-018, consoante 
o disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
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n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
5.313,41 (cinco mil, trezentos e treze reais e quarenta e um centavos), assim discri-
minados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$     878,54
JORNADA DE TRABALHO AGREGADA (140%) R$  1.229,95
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (60%) R$  1.265,10
GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE (20%) R$     421,70
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (40%) R$  1.518,12
TOTAL DOS PROVENTOS R$  5.313,41

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0260/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0307/2020-B - PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 14212/2017- SEMEC/
PMB.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora SARAH OZANA COSTA DA SILVA, no cargo 

de Agente de Serviços Gerais - AUX.01/SEMEC/PMB, Grupo Auxiliar; CPF nº 
587.761.172-00; matrícula 0044938-012, de acordo com o que dispõe o artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/05 c/c com o que dispõem os arts. 80 §1º, XI, e art. 125 
da Lei Municipal nº 7.502/90; com proventos integrais, pagos mensalmente no valor 
de R$ 1.283,20 (Hum mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte centavos), assim dis-
criminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-     827,87
ADIC. POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO - 55%) R$-     455,33
TOTAL DOS PROVENTOS R$-    1.283,20

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0261/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 283/2020 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 4374/2013 - SEMEC, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora IVETE LÚCIA ALVES RAMOS no cargo de PRO-

FESSOR PEDAGÓGICO - REF. 01 - Matrícula nº 0047996-013, CPF nº 180284702-
20, consoante o que dispõe o Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e Art. 94 da 
Lei Municipal n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no 
valor de R$ 7.527,35 (sete mil, quinhentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), 
assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$     878,54
JORNADA DE TRABALHO AGREGADA (140%) R$  1.229,96
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (60%) R$  1.265,10
GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE (20%) R$     421,70
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO (40%) R$     843,40
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO (25%) R$     527,13
GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO (10%) R$     210,85
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO (40%) R$  2.150,67
TOTAL DOS PROVENTOS R$  7.527,35

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0262/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 115/2020-PROJUR/IPMB, cons-
tante nos autos do Processo n.º 3525/2016 -IASB, que conclui pelo direito ao benefício 
da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora WANDA SUELY CRUZ CORREA no cargo de TÉC-

NICO EM LABORATÓRIO - NÍVEL DCL - Matrícula nº 0101095-023, consoante o 
disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
5.804,72 (cinco mil, oitocentos e quatro reais e setenta e dois centavos), assim discri-
minados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$  1.813,98
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (60%) R$  1.088,38
GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE (40%) R$     725,59
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (60%) R$  2.176,77
TOTAL DOS PROVENTOS R$  5.804,72

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0263/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0099/20 - PROJUR/IPMB, devi-
damente ratificado e constante nos autos do Processo n.º 14962/2018 - SESMA/PMB, 
que conclui pelo direito ao benefício de aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora ANA CARMEN SOARES PAIVA BEZERRA, CPF 

nº 174.403.192-49; no cargo de Médico/SESMA/PMB; Matrícula n.º 0073202-010; 
consoante o disposto o Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da 
Lei Municipal n.º 8.466/2005, arts. 80,§1º,X. 83,III, 125 e 126, da Lei Municipal nº 
7.502/90 e art. 4º, §2º da Lei Municipal nº 7.952/99; com proventos integrais, pagos 
mensalmente no valor bruto atualizado de R$ 4.414,88 (quatro mil, quatrocentos e 
quatorze reais e oitenta e oito centavos).

Composição de Proventos

VENCIMENTO BASE R$      827,87
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (100%) R$      827,87
GRAT. DE INSALUBRIDADE (20%) R$      165,57
ADICIONAL NOTURNO (média) R$        18,12
HPS (100%) R$   1.655,74
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (50%) R$      919,71
TOTAL DOS PROVENTOS R$   4.414,88

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0264/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 117/2020 - PROJUR/IPMB, cons-
tante nos autos do Processo n.º4640/2018 - FUNPAPA, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora MIRIAM TEIXEIRA DE SOUSA no cargo de AGEN-

TE DE SERVIÇOS GERAIS - NÍVEL FAF - Matrícula nº 0107387-018, consoante o 
disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
3.400,32 (três mil, quatrocentos reais e trinta e dois centavos), assim discriminados:
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Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$ 1.333,46
GRATIFICAÇÃO POR NATUREZA DE ATENDIMENTO (50%) R$  666,73
ADICIONAL DE TURNO (20%) R$  266,69
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (50%) R$  1.133,44
TOTAL DOS PROVENTOS R$  3.400,32

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0265/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 185/2020 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 143/2010 - SESAN, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora CREUZA MATEUS GARCIA no cargo de AUXI-

LIAR DE ADMINISTRAÇÃO - REF. 17 - Matrícula nº 0062162-012, consoante o 
disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
2.240,27 (dois mil, duzentos e quarenta reais e vinte e sete centavos), assim discrimi-
nados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$     827,87
ADICIONAL DE CARGO COMISSIONADO (DAI 3 – 100%) R$     406,73
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (20%) R$     165,57
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (60%) R$     840,10
TOTAL DOS PROVENTOS R$  2.240,27

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0266/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0205/2020 - PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 1724427/2017– SECON/
PMB.

R E S O L V E :
APOSENTAR o servidor JULIÃO CRISTO DA COSTA, no cargo de Agente de 

Postura e Ordem Econômica – Grupo Auxiliar/SECON/PMB, CPF nº 029.807.202-59; 
Matrícula 0013269-011; de acordo com o que dispõe o artigo 3º da Emenda Constitu-
cional nº 47/05 c/c com o que dispõem os arts. 80 §1º, XII, 83, II, 84 e 85 §1º e art. 125 
da Lei Municipal nº 7.502/90; com proventos integrais, pagos mensalmente no valor 
de R$ 2.384,26 (dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), 
assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-     827,87
ADIC. ESCOLARIDADE (60%) R$-     496,72
ADIC. DE TURNO (20%) R$-     165,57
ADIC. POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO - 60%) R$-     894,10
TOTAL DOS PROVENTOS R$-    2.384,26

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0267/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 

à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0090/2020 - PROJUR/IPMB, de-
vidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 8478/2017- SEURB/PMB.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora JANETE GOMES DE FRANÇA no cargo de Agente 

de Serviços Urbanos - AUX.02/SEURB/PMB, Grupo Auxiliar; CPF nº 104.524.432-
53; matrícula 0020745-028, de acordo com o que dispõe o artigo 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/05 c/c com o que dispõem os arts. 62, II, 80 §1º, XII, 83, 87 e art. 125 
da Lei Municipal nº 7.502/90; e art. 1º, da Lei Municipal nº 8.306/2004; com proventos 
integrais, pagos mensalmente no valor de R$ 2.264,43 (dois mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta e três centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-    827,87
GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE (20%) R$-    165,57
ADIC. CARGO EM COMISSÃO (DAÍ.101.1 – 100%) R$-    406,73
ADIC. TURNO (média%) R$-      15,10
ADIC. POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO - 60%) R$-    849,16
TOTAL DOS PROVENTOS R$-   2.264,43

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 23 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0270/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0097/2020 - PROJUR/IPMB, de-
vidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 2193/2012 - SESAN.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora efetiva MARIA IVETE PEREIRA QUEIROZ, Auxi-

liar de Administração/SESAN/PMB; CPF nº 094.785.822-91; Matrícula 0060968-010, 
de acordo com o que dispõe o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 c/c com o 
art. 97 da Lei Municipal 8.466/05, e ainda o que dispõem os arts. 80 §1º, XI; 83, I; 86; 
87 e 125 da Lei Municipal nº 7.502/90; com proventos integrais, pagos mensalmente 
no valor de R$ 2.427,44 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro 
centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

PROVENTO BASE     R$-    827,87
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (20%) R$-    165,57
ADICIONAL CARGO COMISSIONADO (DAÍ 101.3 -100%) R$-    406,73
ADICONAL DE TURNO (média) R$-    165,92
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO(TRIÊNIO - 55%) R$-    861,35
TOTAL DOS PROVENTOS R$- 2.427,44

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS    

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0271/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 837/2019 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 173/2015 - SEGEP, que conclui pelo direito ao 
benefício de aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO DA SILVA 

no cargo de CONTADOR - REF.23 - Matrícula n.º 0010405-011, consoante o dis-
posto no Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
3.766,90 (três mil, setecentos e sessenta e seis reais e noventa centavos).

Composição de Proventos

VENCIMENTO BASE R$    827,87
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (100%) R$    827,87
ADICIONAL DE CARGO COMISSIONADO (DAS 7 - 80%) R$    468,39
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ADICIONAL DE CARGO COMISSIONADO (DAS 8 – 20%) R$    230,18
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (60%) R$     1.412,59
TOTAL DOS PROVENTOS R$     3.766,90

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0272/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 107/2020 - PROJUR/IPMB cons-
tante nos autos do Processo n.º 18519/2017 - SEMEC, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora LEA AGRIA MACHADO no cargo de PROFESSOR 

COM LICENCIATURA PLENA - REF. 11 - Matrícula nº 1860593-027, consoante o 
disposto no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” c/c os §§ 3º e 17 da Constituição Federal 
com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 e Art. 12, inciso III, alínea 
“b” c/c o Art. 13 da Lei Municipal n.º 8.466/2005, com proventos proporcionais, a 
serem pagos mensalmente no valor de R$ 5.418,39 (cinco mil, quatrocentos e dezoito 
reais e trinta e nove centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

MÉDIA CONTRIBUTIVA R$   5.955,53
APLICAÇÃO DA PROPORCIONALIDADE (8302/9125) R$   5.418,39
TOTAL DOS PROVENTOS R$   5.418,39

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0273/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0532/19 - PROJUR/IPMB, cons-
tante nos autos do Processo n.º 2327/2018 - SEMAD, que conclui pelo direito ao be-
nefício de aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora MARIA DA 

CONCEIÇÃO FERREIRA BAIA no cargo de Sociólogo Ref.21, CPF nº 126.656.572-
87, Matrícula n.º 0014745-020, consoante o disposto no Art. 3º da Emenda Constitu-
cional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal n.º 8.466/2005, com proventos integrais, 
a serem pagos mensalmente no valor de R$3.035,69 (Três mil, e trinta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos).

Composição de Proventos

VENCIMENTO BASE R$        827,87
CARGO EM COMISSÃO DAS 7 (40%) R$        234,20
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (100%) R$        827,87
CARGO COMISSÃO DAS- 6 (60%) R$          68,57
TRIENIO (55%) R$     1.077,18
TOTAL DOS PROVENTOS R$     3.035,69

 
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0274/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do parecer jurídico n.º 0834/2019 - PROJUR/IPMB, de-
vidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 3856/2018 - SEMEC.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora ALDENIZE DE SOUZA LISBOA FERNANDES, 

CPF(MF) nº 327.190.192-91; no cargo efetivo de Professor Pedagógico; Grupo Ma-
gistério; matrícula 1962418-011; de acordo com o que dispõe o artigo 6º, I, II, III e IV 
da Emenda Constitucional nº 41/2003, e ainda o que dispõem os arts. 80 §1º, VI; art. 
83, II; art. 125 da Lei Municipal nº 7.502/90; art. 25 da Lei Municipal nº 7.528/95; 
com proventos integrais, pagos mensalmente no valor bruto de R$ 6.715,57 (seis mil, 
setecentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

PROVENTO-BASE  R$     878,54
JORNADA AGREGADA (140%) R$  1.229,96
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (60%) R$  1.265,10
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO (25%) R$     527,12
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO (40%) R$     843,40
GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE (20%) R$     421,70
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO (30%) R$  1.549,75
TOTAL DOS PROVENTOS R$  6.715,57

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0275/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0204/2020 - PROJUR/IPMB, de-
vidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 2247/2009 - SESAN/PMB.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora ANDREIA XISTO DE SOUZA, no cargo de Agente 

de Serviços Urbanos - AUX.02/SESAN/PMB, Grupo Auxiliar; CPF nº 116.866.262-
15; matrícula 0057401-012, de acordo com o que dispõe o artigo 3º da Emenda Consti-
tucional nº 47/05 c/c com o que dispõem os arts. 80 §1º, XII e art. 125 da Lei Municipal 
nº 7.502/90; com proventos integrais, pagos mensalmente no valor de R$ 1.490,16 (um 
mil, quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-    827,87
INSALUBRIDADE (20%) R$-    165,57
ADIC. POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO - 60%) R$-    496,72
TOTAL DOS PROVENTOS     R$-   1.490,16

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0276/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0234/2020 - PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 11785/2018 - FUNPAPA.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora MARIA JOSE DA COSTA CARNEIRO, no cargo efe-

tivo de Agente de Copa e Cozinha-Grupo Auxiliar/FUNPAPA; CPF nº 198.208.362-
04; matrícula 0107719-029; de acordo com o que dispõe o artigo 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/05 c/c com o art. 97 da Lei Municipal 8.466/05, e ainda o que dispõem 
os arts. 80 §1º, X c/c art. 125 da Lei Municipal nº 7.502/90; art. 48 da Lei Municipal nº 
8.447/2005, com proventos integrais pagos mensalmente no valor de R$ 2.500,23 (dois 
mil e quinhentos reais e vinte e três centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

PROVENTO BASE R$- 1.333,46
GNAT (50%)          R$-    333,36
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO(50%) R$-    833,41
TOTAL DOS PROVENTOS R$- 2.500,23

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
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SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0277/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 210/2020 - PROJUR/IPMB, cons-
tante nos autos do Processo n.º 24415/2018 - SESMA, que conclui pelo direito ao 
benefício de aposentadoria, conforme solicitado;

R E S O L V E :
APOSENTAR POR INVALIDEZ a servidora DANILCE DE JESUS DA SILVA 

ALVES LIMA no cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO - REF. 16 - Ma-
trícula n.º 1901168-015, consoante o disposto no Art. 6º-A da Emenda Constitucional 
n.º 41/03, com proventos proporcionais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
1.937,26 (um mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e seis centavos).

Composição de Proventos

VENCIMENTO BASE R$    827,87
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (60%) R$    496,72
GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE (20%) R$   165,57
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (30%) R$    447,10
TOTAL DOS PROVENTOS R$    1.937,26

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0278/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0770/2019 - PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 0682/2013 - ADIC/PMB.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora RAIMUNDA BENTES PINHEIRO, no cargo de 

Agente de Serviços Urbanos - AUX.02/ADMOS/PMB, Grupo Auxiliar; CPF nº 
180.247.262-20; matrícula 0009792-015, de acordo com o que dispõe o artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/05 c/c com o que dispõem os arts. 62, II, c, 80 §1º, X, c/c 
art. 125, da Lei Municipal nº 7.502/90; e art. 1º, DA Lei Municipal nº8.306/2004; com 
proventos integrais, pagos mensalmente no valor de R$ 1.738,53 (um mil, setecentos e  
trinta e oito reais e cinquenta e três centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-    827,87
GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE (40%) R$-    331,15
ADIC. POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO - 50%) R$-    579,51
TOTAL DOS PROVENTOS R$-   1.738,53

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0279/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 277/2020 - PROJUR/IPMB, cons-
tante nos autos do Processo n.º 14653/2017 - SEMEC, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora SONIA DO SOCORRO BLANCO SILVA no cargo 

de PROFESSOR LICENCIADO PLENO - REF. 11 - Matrícula nº 0053724-011, con-
soante o que dispõe o Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e Art. 94 da Lei 
Municipal n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no 
valor de R$ 4.077,29 (quatro mil, setenta e sete reais e vinte e nove centavos), assim 
discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$     878,54
JORNADA DE TRABALHO AGREGADA (30%) R$     263,56
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (100%) R$  1.142,10
GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE (20%) R$     228,42
GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO (25%) R$     285,52
GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO (10%) R$     114,21
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO (40%) R$  1.164,94
TOTAL DOS PROVENTOS R$  4.077,29

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0280/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 266/2020 - PROJUR/IPMB cons-
tante nos autos do Processo n.º 1931/2019 - SESAN, que conclui pelo direito ao bene-
fício da aposentadoria;

RESOLVE:
APOSENTAR o servidor IVAN RODRIGUES MONTE no cargo de AGEN-

TE DE PORTARIA - REF. 06 - Matrícula nº 2019361-013, consoante o disposto 
no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” c/c os §§ 3º e 17 da Constituição Federal de 
1988 com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c o Art. 1º da Lei 
n.º 10.887/2004 e Art. 12, inciso III, alínea “b” c/c o Art. 13 da Lei Municipal n.º 
8.466/2005, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 1.045,00 (um mil, quarenta e 
cinco reais), como discriminado abaixo:

Composição dos Proventos

MÉDIA ARITMÉTICA  R$  1.485,29
APLICAÇÃO DA PROPORCIONALIDADE (6165/12775) R$     716,78
COMPLEMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL R$     328,22
TOTAL DOS PROVENTOS R$  1.045,00

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0281/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 132/2020 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 6012/2014 - SESMA, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora CARMENCITA RODRIGUES DE MOURA no cargo 

de TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL - REF. 16 - Matrícula nº 0193569-027, conso-
ante o que dispõe o Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 e Art. 94 da Lei Mu-
nicipal n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor 
de R$ 2.011,72 (dois mil, onze reais e setenta e dois centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$     827,87
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (100%) R$     496,72
GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE (20%) R$     165,57
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO (35%) R$     521,56
TOTAL DOS PROVENTOS R$  2.011,72

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0282/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
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PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 094/2020 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 3216/2017 - SEURB, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR o servidor AILTON LIMA no cargo de MOTORISTA - REF. 06 - 

Matrícula nº 0064670-015, consoante o disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional 
n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a 
serem pagos mensalmente no valor de R$ 2.040,70 (dois mil, quarenta reais e setenta 
centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE   R$     827,87
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE (70%) R$     579,51
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (45%) R$     633,32
TOTAL DOS PROVENTOS R$  2.040,70

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 24 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0289/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0966/2019 - PROJUR/IPMB, de-
vidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 1928/2011 - SEMEC/PMB.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora EUNICE NEGREIROS DE OLIVEIRA, no cargo de 

Agente de Portaria – SEMEC/PMB, Grupo Auxiliar; CPF nº 184.672.532-15; matrí-
cula 0040258-017; de acordo com o que dispõe o artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/05 c/c com o que dispõem os art. 80 §1º, X, c/c art. 125, da Lei Municipal 
nº 7.502/90; com proventos integrais, pagos mensalmente no valor atualizado de R$ 
1.241,80 (um mil, duzentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), assim discrimi-
nados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-    827,87
ADIC. POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO - 50%) R$-    413,93
TOTAL DOS PROVENTOS   R$-   1.241,80

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 25 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0290/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0990/2019 - PROJUR/IPMB, de-
vidamente acatado e constante nos autos do Processo S/Nº/2016 - GABP.

R E S O L V E :
APOSENTAR o servidor VALTER DOS SANTOS GURJÃO, CPF(MF) nº 

136.027.722-68; no cargo de Auxiliar de Administração - AUX.19, Grupo Auxiliar; 
matrícula 0007854-013, de acordo com o que dispõe o artigo 3º, I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05.07.05 c/c com o art.12,III “a” da Lei Municipal 8.466/05, e 
ainda o que dispõem os arts. 62, II, “c”, 80 §1º, XII, 83,I, 87 e art. 125 da Lei Munici-
pal nº 7.502/90; com proventos integrais, pagos mensalmente no valor de R$ 2.240,27 
(dois mil, duzentos e quarenta reais e vinte e sete centavos), assim discriminados:

Composição dos Proventos

PROVENTO BASE R$-   827,87
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (20%) R$-   165,57
ADICIONAL DE CARGO EM COMISSÃO DAÍ.3 (100%) R$-   406,73

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (60%) R$-    840,10
TOTAL DOS PROVENTOS R$ -2.240,27

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 25 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0291/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 174/2020 - PROJUR/IPMB, 
constante nos autos do Processo n.º 24616/2017 - SEFIN, que conclui pelo direito ao 
benefício da aposentadoria;

R E S O L V E :
APOSENTAR o servidor MÁRIO MODESTO DE SOUSA no cargo de TÉC-

NICO EM TRIBUTAÇÃO - REF. 21 - Matrícula nº 019186-010, consoante o que 
dispõe o Art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005 e Art. 97 da Lei Municipal 
n.º 8.466/2005, com proventos integrais, a serem pagos mensalmente no valor de R$ 
3.639,21 (três mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e um centavos), assim dis-
criminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO-BASE  R$     827,87
ADICIONAL DE ESCOLARIDADE (60%) R$     496,72
ADICIONAL DE CARGO COMISSIONADO (DAI 3 – 100%) R$     406,73
GRATIFICAÇÃO À ATIVIDADE FAZENDÁRIA (MÉDIA) R$     869,10
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (60%) R$  1.038,79
TOTAL DOS PROVENTOS R$  3.639,21

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 25 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0292/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS   DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que a requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
à concessão do benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico n.º 0226/2020 - PROJUR/IPMB, de-
vidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 21851/2017 - SEMEC/PMB.

R E S O L V E :
APOSENTAR a servidora EDNA DO ROSARIO DA SILVA E SILVA, no car-

go de Agente de Serviços Gerais - AUX.01/SEMEC/PMB, Grupo Auxiliar; CPF nº 
049.018.002-72; matrícula 0053210-018, de acordo com o que dispõe o artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/05 c/c com o que dispõem os arts. 80 §1º, VIII, e art. 125 
da Lei Municipal nº 7.502/90; com proventos integrais, pagos mensalmente no valor 
de R$ 1.159,01 (Hum mil, duzentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos), 
assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-      827,87
ADIC. POR TEMPO DE SERVIÇO (TRIÊNIO - 40%) R$-      331,14
TOTAL DOS PROVENTOS R$-     1.159,01

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 25 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

PORTARIA N.º 0293/2020 - GP/IPMB

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando que o requerente habilitou-se através dos documentos necessários 
ao benefício da aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei;

Considerando os termos do Parecer Jurídico nº 0056/2020 - PROJUR/IPMB, de-
vidamente ratificado e constante nos autos do Processo n.º 3888/2017– SEMEC/PMB.
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R E S O L V E :
APOSENTAR o servidor JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA; CPF nº 

066.710.712-68; no cargo de Professor Licenciado Pleno, Quadro Efetivo, Grupo Ma-
gistério; matrícula 0053104-013; de acordo com o que dispõe o artigo 6º, I, II, III e IV, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19.12.03 c/c art.40 § 5º da Constituição Federal, e 
art.12, III “a” da Lei Municipal 8.466/05; com proventos integrais, pagos mensalmente 
no valor bruto de R$ 7.031,78 (sete mil e trinta e um reais e setenta e oito centavos), 
assim discriminados:

Composição dos Proventos

VENCIMENTO BASE R$-    878,54
JORNADA DE AGREGADA (140%) R$- 1.229,95
AD. TEMPO DE SERVIÇO (45%) R$- 2.182,27
AD. ESCOLARIDADE (100%) R$- 2.108,49
GRAT. REGÊNCIA DE CLASSE (20%) R$-    421,69
GRAT. MAGISTÉRIO (10%) R$-    210,84
TOTAL R$- 7.031,78

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BELÉM, 25 DE MARÇO DE 2020.

LUIZ GUILHERME MACHADO DE CARVALHO
Presidente do IPMB

SUPERINT. EXECUT. DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

PORTARIA Nº 0200/2020 – SEMOB

O DIRETOR SUPERINTENDENTE da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 
DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SeMOB, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n° 077/2019 – PMB, de 03 de janeiro de 2019.

Considerando o processo nº 1861477, de 21/02/2020;

Considerando a autorização da Chefia Imediata;

R E S O L V E :
I – TRANSFERIR, a pedido, o gozo das férias regulamentares da servidora CIN-

TIA VALERIA ALBUQUERQUE LEITE (Inspetora, Matrícula nº 0387690-034), re-
ferente ao período aquisitivo 01/02/2019 a 31/01/2020, a serem anteriormente gozadas 
no período de 01/02/2020 a 01/03/2020, para o período de 09/03/2020 a 23/03/2020, 
restando 15 dias para gozo posterior.

II – Esta portaria possui efeito retroativo a 09/03/2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BE-

LÉM - SEMOB, aos 11 (dez) dias do mês de março de 2020.

___________________________________________
GILBERTO FELIPE BARBOSA JÚNIOR

Diretor – Superintendente da SeMOB

PORTARIA Nº 0227/2020 – SEMOB

O DIRETOR SUPERINTENDENTE da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 
DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SeMOB, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n° 077/2019 – PMB, de 03 de janeiro de 2019.

Considerando o processo nº 1863650, de 10/03/2020;

Considerando a autorização da Chefia imediata;

R E S O L V E :
I – TRANSFERIR, a pedido, o gozo das férias regulamentares do servidor MÁR-

CIO JOSÉ MATOS RODRIGUES (Psicólogo, Matrícula nº 0001171-020), referente 
ao período aquisitivo 11/11/2018 à 10/11/2019, a serem anteriormente gozadas no perí-
odo de 01/07/2020 à 30/07/2020, para o período de 06/07/2020 à 04/08/2020.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BE-

LÉM - SEMOB, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março de 2020.

___________________________________________
GILBERTO FELIPE BARBOSA JÚNIOR

Diretor – Superintendente da SeMOB

PORTARIA Nº 0229/2020 – SEMOB

O DIRETOR SUPERINTENDENTE da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 
DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SeMOB, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n° 077/2019 – PMB, de 03 de janeiro de 2019.

Considerando o Processo nº 1864586, de 19/03/2020;

Considerando a autorização da Chefia Imediata;

R E S O L V E :
I – CONCEDER, a pedido, ao servidor RAIMUNDO FERREIRA DO NAS-

CIMENTO (Agente de Trânsito, Matrícula n° 4008243-029), Licença-Prêmio de 30 

(trinta) dias restantes no período de 01/04/2020 à 30/04/2020, referente ao período 
aquisitivo 28/06/2013 à 27/06/2016.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BE-

LÉM - SeMOB, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março de 2020.

_________________________________________
GILBERTO FELIPE BARBOSA JÚNIOR

Diretor – Superintendente da SeMOB

FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII - FUNPAPA

ADICIONAL DE CARGO EM COMISSÃO

PORTARIA Nº 1294/19-DRH/FUNPAPA/27/12/19-CONCEDER, à servidora RO-
SANA DA SILVA SANTOS (0107506-017),ASSISTENTE  SOCIAL-NS.04, na pro-
porção de 5/5 (cinco quintos) da Função Gratificada de Chefe de Setor-DAÍ-101.3, a 
contar de 04/10/19.

PORTARIA Nº 04/20-DRH/FUNPAPA/03/01/20-CONCEDER, ao servidor DIO-
GO AMÉRICO DA CUNHA LEITE (0435767-011), ADMINISTRADOR-NS.01, na 
proporção de 2/5 (dois quintos) da Função Gratificada de Chefe de Setor-DAÍ-101.3, 
a contar de 06/11/19.

FÉRIAS

PORTARIA Nº 063/20/DRH/FUNPAPA/15/01/20- CONCEDER o gozo de fé-
rias regulamentares aos servidores desta Fundação, abaixo relacionados, a contar de 
02/03/20 a 31/03/20.

NOME MAT.  PERIODO AQUISITIVO
Ademir Anderson Silva Magno 0046433-026 22/11/18 a 21/11/19
Adriana Costa Santos 0467030-014 07/01/19 a 06/01/20
Adriano Barbosa Brito 0206326-017 04/09/18 a 03/09/19
Adriele Ribeiro da Silva 0467235-015 07/01/19 a 06/01/20
Aluizio Barata Aleixo Correa 0200794-019 12/12/19 a 11/12/20
Ana Cleyde Camarão André 0416002-013 13/02/19 a 12/02/20
Ana Paula dos Santos Souza 0435988-026 07/01/19 a 06/01/20
Antônia Geudiane Carneiro de lima 0414603-010 07/01/19 a 06/01/20
Antonio Edeem de Souza Oliveira 0154296-015 01/03/19 a 28/02/20
Benedito Otavio Valente Sanches 0157279-014 10/12/18 a 09/12/19
Carlos Damião da Rocha Aranha 0396087-019 09/08/18 a 08/08/19
Catarina ima Ribeiro 0107328-011 24/02/19 a 23/02/20
Cleysson Anderson Gomes 1895796-021 17/02/19 a 16/02/20
Clyvia Vanessa Goes Santos 0445908-017 15/02/19 a 14/02/20
Delma Júlia Torres Guedes Sampaio 0157058-026 20/10/18 a 19/10/19
Eduardo de Nazaré F.Barbosa 0206199-015 09/09/19 a 08/09/20
Eliene Brito Teixeira da Silva 0424072-025 06/01/19 a 05/01/20
Elizabeth Soares de Oliveira 0106801-023 12/02/19 a 11/02/20
Emanuele Valles da Silva 0469106-018 12/02/19 a 11/02/20
Erika de Olivira Pereira 0467154-015 07/01/19 a 06/01/20
Fabricio da Silva Lopes 0363600-027 10/03/19 a 09/03/20
Fernanda Siqueira Lima 0462527-017 01/11/18 a 31/10/19
Francidalva do Vale Lopes 0404977-014 24/03/19 a 23/03/20
Gilson de Oliveira Faciola de Souza 0109371-020 01/03/19 a 29/02/20
Heverton Nonato Santos dos Santos 0299103-021 07/12/19 a 06/12/20
Jonatan Santos Correa 0467251-010 07/01/19 a 06/01/20
Jorgeane Oliveira das Neves 1909665-042 07/01/19 a 06/01/20
Jose Maria Lobato Cordeiro 2958850-035 01/08/18 a 31/07/19
Jose Reginaldo lobão de Souza 0103730-028 02/01/19 a 01/01/20
José Ribamar de Lima Mota 0201588-013 20/02/19 a 19/02/20
Keila de Jesus Dantas da Fonseca 0297798-014 01/11/19 a 31/10/20
Laura Suely de Lima Passos 0104426-012 12/02/19 a 11/02/20
Liliane dos Santos Gomes 0467090-017 07/01/19 a 06/01/20
Lizete Bentes da Conceição 0105880-027 01/02/19 a 31/01/20
Lucilea Sousa da Silva 0108120-023 10/11/18 a 09/11/19
Lucinea Rodrigues Cunha 0444995-013 15/02/19 a 14/02/20
Luis Carlos Pinho Monte 0200786-016 12/12/18 a 11/12/19
Luiza de Marilac Oliveira da Silva 0103667-016 04/03/18 a 03/03/19
Marcia Saraiva Silva 0467316-015 07/01/19 a 06/01/20
Marcio Nunes de Freitas 0389358-010 16/07/19 a 15/07/20
Maria Angélica Gois Alves 0352713-011 01/10/18 a 30/09/19
Maria Cristina da Silva 0467162-018 07/01/19 a 06/01/20
Maria das Neves Mendes Alves 0104124-016 01/02/19 a 31/01/20
Maria de Fatima Sarmento Belfort 0149004-010 01/03/19 a 29/02/20
Maria de Lourdes da Silva Cunha 0104132-019 04/03/19 a 03/03/20
Maria Eduarda Rocha N.Louchard 0208230-025 03/04/19 a 02/04/20

Ano LXI - Nº 13.969



43DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BELÉM

TERÇA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 2020

Maria Lúcia Almeida Mendonça 0206555-016 05/12/18 a 04/12/19
Mary Jane Souza de Sousa 0148687-016 01/03/19 a 29/02/20
Mauricélia da Costa Ferreira 0104736-020 01/10/19 a 30/09/20
Michelle de Andrade Raiol Lopes 0206539-010 04/12/19 a 03/12/20 
Miriam Teixeira de Souza 0107387-018 22/03/19 a 21/03/20
Natalina de Jesus Peres dos Santos 0108693-015 20/03/19 a 19/03/20
Olga Myrla Tabarana da Silva 0413372-022 24/11/19 a 23/11/20
Priscila Suelyne Barbosa Feitosa 0465224-016 01/11/18 a 31/10/19
Raimunda Nonata Belem Silva 0106135-023 01/10/18 a 30/09/19
Rayme de Sousa da Silva 0424366-029 28/06/19 a 27/06/20
Renilson dos Santos Rodrigues 0103837-019 01/11/19 a 31/10/20
Rosangela Cristina do C. da Costa 0213586-029 01/1018 a 30/09/19
Simone Goretti Netto Aflalo 0001651-021 01/03/19 a 28/02/20
Socorro de Maria da Silva Paes 0107700-018 05/05/19 a 04/05/20
Sonia Maria Moraes Garcez 0110140-010 09/03/19 a 08/03/20
Tânia Roseane dos S.T.Teixeira 1894552-021 02/06/19 a 01/06/20
Vanderson dos Santos Pontes 0466417-012 20/11/18 a 19/11/19
Vania Glaucilene Rodrigues ima 0368253-023 27/03/19 a 26/03/20 
Vania Regina de Siqueira Silva 0148679-013 01/03/19 a 28/02/20
Wendell dos Remédios Souza 0154300-012 01/03/19 a 28/02/20

TITULAÇÃO

PORTARIA Nº 098/20/DRH/28/01/20-CONCEDER a gratificação à servidora RA-
FAELA RESPLANDE DO ESPIRITO SANTO (0386243-026), ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO-NM.01, com o percentual de 10% (dez) por cento sobre o seu 
vencimento base, com efeitos retroativos a contar de 18/12/19.

REVOGAÇÃO

PORTARIA Nº 099/20-DRH/FUNPAPA/29/01/20- a partir de 15/02/20 a portaria nº 
1108/18 de 05/12/18, que designou para responder pela coordenação do CRAS Mos-
queiro, atribuiu a função Gratificada de Chefe de Setor e  submeteu a Regime de Tem-
po Integral à servidora KELY CRISTIAN RITLLES SOUSA E SOUZA (0260223-
034), PEDAGOGO-NS.11, desta Fundação.

DESIGNAÇÃO

PORTARIA Nº 106/20-DRH/FUNPAPA/03/02/20-DESIGNAR o servidor AMA-
RILDO JOSÉ OLIVEIRA DA CRUZ (0110671-015), EDUCADOR SOCIAL-NM.04, 
para responder pela Coordenação do CREAS José Carlos Pacheco Dias, desta Funda-
ção, durante o período de Licença Premio da titular, por 60 (sessenta) dias, no período 
de 03/02/20 a 02/04/20, sem ônus para esta fundação, Considerando os termos cons-
tantes do Decreto nº 92.817-PMB, de 14/01/19

NOMEAÇÃO

PORTARIA Nº 113/20-DRH/FUNPAPA/03/02/20-I-EXONERAR a servidora EDE-
NICE DO CARMO GALVÃO, (0441805-027), do cargo em comissão de Diretor de 
Departamento-DAS-201.8, desta Fundação, a contar de 01/02/20; II-NOMEAR, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor-DAS-202.7, desta Fundação, a contar de 
01/02/20; III-SUBMETER A REGIME DE TEMPO INTEGRAL, com o percentual de 
50% (cinquenta por cento) sobre o seu vencimento base, a contar de 01/02/20.

PORTARIA Nº 114/20-DRH/FUNPAPA/03/02/20-I-EXONERAR o servidor LUÍS 
CARLOS DA SILVA PINA, (0417890-052), do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Material e Suporte, desta Fundação, a contar de 01/02/20; II-NOMEAR, 
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento Administrativo-
-DAS-201.8, desta Fundação, a contar de 01/02/20; III-SUBMETER A REGIME DE 
TEMPO INTEGRAL, com o percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o seu 
vencimento base, a contar de 01/02/20.

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA

PORTARIA N.º115/20-DRH/FUNPAPA-04/02/20-CONCEDER à servidora MI-
CHELLE DE ANDRADE RAIOL LOPES (0206539), ARTE EDUCADOR-NM.03, 
por 60 (sessenta) dias, no período de 02/01/20 a 01/03/20.

LICENÇA PRÊMIO

PORTARIA Nº 118/20-DRH/FUNPAPA/06/02/20–I-CONCEDER à servidora RE-
GINA LÚCIA LOUREIRO DE BORBOREMA (0111309-018), TÉCNICO EM DES-
PORTO E LAZER-NS.14, 180 (cento e oitenta) dias, referentes aos períodos aquisiti-
vos de 01/11/09 a 31/10/12, 01/11/12 a 31/10/15 e de 01/11/15 a 31/10/18.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 119/20-DRH/FUNPAPA/06/02/20-CONCEDER à servidora 
AMANDA TEIXEIRA PINTO (0435465-015), EDUCADOR SOCIAL DE RUA-
-NM.02, por 30 (trinta) dias no período de 10/01/20 a 08/02/20.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE BELÉM - CINBESA

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM CINBESA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2017

PARTES: Companhia de Tecnologia da Informação de Belém – 

CINBESA e Norte Locadora Serviços LTDA.
OBJETO: Prorrogação de Vigência e Reajuste Contratual
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 71 e 72 da Lei Federal Nº 13.303/2016
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.07.5219.122.0007.2162
 Elemento de despesa: 339039
 Fonte de Recurso: 1001.020000
 Sub-ação 002
 Tarefa: 004
VALOR GLOBAL: Valor Global: R$ 37.767,53 (trinta e sete mil setecentos e 

sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
VIGÊNCIA: 06/03/2020 a 05/03/2021
FORO:  Belém-PA
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2020
ASSINATURAS: Joelma Gonçalves Fernandes e Andrea Mazzariol Baptista.

INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº 455/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, através da COMPANHIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA, Órgão Gerenciador 
de Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso I do §2° do art. 3° do Decre-
to Municipal n° 48.804A/05, convida os Órgãos e entidades interessados em partici-
par, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura e eventual 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA 
E PREDITIVA EM GRUPO GERADOR DIESEL – STEMAC DE 150 KVA CABI-
NADO”, pela COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - 
CINBESA, entidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - PMB”, constantes 
no Anexo I.

1 – DAS RESPONSABILIDADES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1.1 – Caberá, os órgãos e entidades interessados em participar do registro de preços:

1.1.1 – manifestar seu interesse em participar do registro de preços, encami-
nhando ofício e documentação necessária à CPL da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COORDENAÇÃO GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEGEP, para 
o endereço: Av. Governador José Malcher, nº 2.110, Bairro: São Brás, CEP: 66060-
230 - Belém/PA;

1.1.2 – encaminhar junto com o ofício, sua estimativa de consumo, cronograma 
de contratação e local de entrega para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA DE ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E PREDITIVA EM GRUPO GERADOR 
DIESEL – STEMAC DE 150 KVA CABINADO”, pela COMPANHIA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO DE BELÉM - CINBESA, entidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELÉM - PMB”, constantes no Anexo I, parte integrante deste 
aviso;

1.1.3 – garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no 
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela 
autoridade competente;

1.1.4 – tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das respecti-
vas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 
o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão do procedimento 
licitatório;

1.1.5 – indicar o gestor do contrato, ao qual caberá, as atribuições previstas no art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/93.

2 – DAS RESPONSABILIDADES DA CINBESA

2.1 – Caberá, à COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DE BE-
LÉM - CINBESA, órgão gerenciador do sistema de registro de preços:

2.1.1 – a prática de todos os atos de controle e administração do SRP;

2.1.2 – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo;

2.1.3 – promover todos os atos necessários à instrução processual para a realiza-
ção do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas 
nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

2.1.4 – realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos 
valores a serem licitados;

2.1.5 – realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorren-
tes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos 
participantes;

2.1.6 – gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre 
que solicitada, dos fornecedores, para atendimento das necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata;

2.1.7 – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços;

2.1.8 – realizar quando necessária prévia reunião com licitantes, visando informá-
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-los das peculiaridades do SRP, e coordenar, com os órgãos participantes, a qualifica-
ção mínima dos respectivos gestores indicados.

3 – DO PRAZO PARA MANIFESTAR INTERESSE EM PARTICIPAR DO SRP

3.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO GERAL DE PLA-
NEJAMENTO E GESTÃO - SEGEP, estará recebendo a documentação de intenção de 
participar do presente registro de preços até o dia 17/04/2020.

4 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

4.1 – A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará 
em concordância com o objeto e condições da licitação.

4.2 – O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão no registro de preços.

5 – DOS ESCLARECIMENTOS

As dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail licitacao.cpl@gmail.com ou 
pelo telefone (91) 3202-9919.

Belém, 06 de abril de 2020.

JOSÉ GUEDES DA COSTA JÚNIOR
Pregoeiro/CGL/PMB

ANEXO I
Processo nº 455/2019

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT.

1

Manutenção PREVENTIVA / PREDITIVA 1.

ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO:
- GRUPO GERADOR STEMAC DE 150 Kva CABINADO:
MOTOR: DIESEL, MARCA – MWM, MODELO 610T, SÉRIE - G1S122315.
GERADOR: MARCA – GAMACO, MODELO GR2, SÉRIE 195114
- QUADRO DE COMANDO: MARCA – ETEMAC MODELO – ST 2130 V1.13.

SERVIÇO

2

Manutenção CORRETIVA

ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO:
- GRUPO GERADOR STEMAC DE 150 Kva CABINADO:
MOTOR: DIESEL, MARCA – MWM, MODELO 610T, SÉRIE - G1S122315.
GERADOR: MARCA – GAMACO, MODELO GR2, SÉRIE 195114
- QUADRO DE COMANDO: MARCA – ETEMAC - MODELO – ST 2130 V1.13.

SERVIÇO

COMP. DE DESENV. E ADMIN. DA ÁREA METROP. DE BELÉM - CODEM

PORTARIA Nº038/2020.

ASSUNTO: Designar os empregados que ficarão responsáveis pela fiscalização 
dos Contratos de prestação de Serviços.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento e Administração da 
Área Metropolitana de Belém - CODEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 43 do Estatuto Social, combinado com a Resolução nº 020/2015, e 
Considerando:

O Memorando 5.MM.CODEM.DSP.N°019/2020, que trata da indicação de em-
pregados que ficarão responsáveis pela fiscalização dos contratos, firmados entre a 
CODEM e as respectivas Empresas vencedoras dos Processos Licitatórios, conforme 
abaixo relacionados;

A decisão nº 19.882, tomada em reunião realizada nesta data;

R E S O L V E:
Designar os empregados abaixo relacionados,como responsáveis pela fiscalização 

dos Contratos, firmados entre a CODEM e as Empresas vencedoras dos Processos 
Licitatórios para atuarem a partir de então como Fiscais e Suplentes.

FISCAL CONTRATO 
Nº OBJETO

DISPENSA 
INEXIGIBILIDADE/
ADESÃO/PREGÃO 

SRP/Nº
EMPRESA

ROBERTO DE CAS-
TRO LOBATO – TI-
TULAR

VANDERLEI DE 
ATAÍDE SILVA - SU-
PLENTE

20/2020 
PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO NA ÁREA DE 
LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO

PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP Nº 
0 2 7 / 2 0 1 9 / S E G E P /
PMB

BRASLOC SER-
VIÇOS COM-
BINADOS DE 
ESCRITÓRIO E 
ADMINISTRAÇÃO 
EIRELI EPP.

ROBERTO DE CAS-
TRO LOBATO – TI-
TULAR

VANDERLEI DE 
ATAÍDE SILVA - SU-
PLENTE

21/2020
PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO NA ÁREA DE 
LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO

PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP Nº 
0 3 7 / 2 0 1 9 / S E G E P /
PMB

GALVÃO SERVI-
ÇOS TERCEIRIZA-
DOS EIRELI

Registre-se e Cumpra-se.
Belém, 23 de março de 2020.

Danilo Soares da Silva
Diretor-Presidente

Roberto Paulo Amoras
Diretor de Suporte e Gestão de Pessoas

Marcos Antonio Brandão da Costa Junior
Diretor de Desenvolvimento Urbano,

respondendo pela Diretoria de Gestão Fundiária/DGF

PORTARIA Nº023/2020.

ASSUNTO: Autorizar ações preventivas de combate ao COVID-19 (Coronavírus).

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento e Administração da 
Área Metropolitana de Belém - CODEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 43 do Estatuto Social, combinado com a Resolução nº 020/2015, e;

A decisão nº 19.888, tomada em reunião realizada nesta data;

R E S O L V E:
Autorizar as ações preventivasde combate ao COVID-19 (Coronavírus), confor-

me abaixo relacionadas:
• Dispensar todos os empregados do registro do ponto eletrônico em março/2020, 

com a obrigação dos gestores de cada unidade fiscalizar a frequência de seus Colabo-
radores;

• Intensificar as rotinas de limpeza prioritariamente nas áreas de maior circulação;
• A liberação dos Colaboradores que apresentarem sintomas de gripes ou res-

friados estando estes, dispensados de cumprir a jornada de trabalho presencialmente, 
devendo apresentar comunicação por qualquer meio ao seu gestor imediato;

• Produzir material informativo conscientizando sobre as medidas de prevenção e 
identificação dos sintomas da doença;

• Antecipar a campanha de vacinação e medidas de saúde de combate à outras 
variações gripais;

• Protocolo de prevenção que seguirá as orientações dos órgãos de saúde e pode-
rão ser alterados a qualquer tempo em conformidade com os relatórios de monitora-
mento de área.

Registre-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de março de 2020.

Danilo Soares da Silva
Diretor-Presidente

 Gilberto Santos Souza                                        Roberto Paulo Amoras
       Diretor de Gestão Fundiária                       Diretor de Suporte e Gestão de Pessoas

Marcos Antonio Brandão da Costa Junior
Diretor de Desenvolvimento Urbano

PORTARIA Nº027/2020.

ASSUNTO: Designar os empregados que ficarão responsáveis pela fiscalização 
dos Contratos de prestação de Serviços.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento e Administração da 
Área Metropolitana de Belém - CODEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 43 do Estatuto Social, combinado com a Resolução nº 020/2015, e 
Considerando:

O Memorando 5.MM.CODEM.DSP.N°016/2020, que trata da indicação de em-
pregados que ficarão responsáveis pela fiscalização dos contratos, firmados entre a 
CODEM e as respectivas Empresas vencedoras dos Processos Licitatórios, conforme 
abaixo relacionados;

A decisão nº 19.855, tomada em reunião realizada nesta data;

R E S O L V E:
Designar os empregados abaixo relacionados,como responsáveis pela fiscalização 

dos Contratos, firmados entre a CODEM e as Empresas vencedoras dos Processos 
Licitatórios para atuarem a partir de então como Fiscais e Suplentes.

FISCAL CONTRATO
Nº OBJETO

DISPENSA 
INEXIGIBILIDADE/
ADESÃO/PREGÃO 

SRP/Nº
EMPRESA

MONICA BRINGEL ERSE 
DACIER LOBATO – TITULAR

DEBORAH MARIA LEMOS 
PAIVA - SUPLENTE

18/2020
Confecção 

de Camisas e 
Aventais

DISPENSA N° 5 A R A MANITO EI-
RELI.

LUCILEIA RODRIGUES 
FAYAL – TITULAR

JULYANA ABDORAL DE 
QUEIROZ SANTOS - SU-
PLENTE

22/2020
Acompanha-
mento Leitura 
Diário Oficial

DISPENSA N° 31
SERCORTES - Ser-
viços de Recortes do 
Diário da Justiça Ltda.

Registre-se e Cumpra-se.
Belém, 16 de março de 2020.

Danilo Soares da Silva
Diretor-Presidente

Gilberto Santos Souza                                              Roberto Paulo Amoras
    Diretor de Gestão Fundiária                         Diretor de Suporte e Gestão de Pessoas

Marcos Antonio Brandão da Costa Junior
Diretor de Desenvolvimento Urbano,

respondendo pela Diretoria de Gestão Fundiária/DGF
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